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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Dom Eliseu

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
Pregão Eletrônico - 001/2023-FME

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

07/02/2023 20:05 08/02/2023 10:01 17/02/2023 10:01 23/02/2023 10:01 23/02/2023 10:02

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

30/01/2023 10:05 07/02/2023 10:05 10/02/2023 10:05 10/02/2023 10:06 07/02/2023 19:50 Felipe Gabriel Correa
Barros

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 ARROZ BRANCO TIPO 1 5,45 40.000 KG Aceito

0002 COLORAU. 14,25 2.500 KG Aceito

0003 EXTRATO DE TOMATE 18,30 10.000 KG Aceito

0004 FEIJAO DO SUL TIPO 1. 11,72 10.000 KG Aceito

0005 FLOCOS DE MILHO 5,69 10.000 KG Aceito

0006 LEITE EM PÓ, INTEGRAL 38,35 15.000 KG Aceito

0007 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, ZERO LACTOSE 47,69 2.500 KG Aceito

0008 MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE 8,50 12.000 KG Aceito

0009 MACARRÃO PARAFUSO. 7,66 8.000 KG Aceito

0010 OLEO DE SOJA 13,55 12.000 L Aceito

0011 CEBOLA 7,60 8.000 KG Aceito

0012 BANANA PRATA 8,00 10.000 KG Aceito

0013 BATATA INGLESA 9,14 6.000 KG Aceito

0014 BETERRABA SEM FOLHAS 4,75 9.000 KG Aceito

0015 CENOURA 5,00 9.000 KG Aceito

0016 MELANCIA 3,95 20.000 KG Aceito

0017 ALHO 31,37 3.000 KG Aceito

0018 TOMATE 12,83 5.000 KG Aceito

0019 PIMENTÃO 6,65 2.500 KG Aceito

0020 REPOLHO VERDE 5,00 8.000 KG Aceito

0021 MAÇÃ NACIONAL 11,65 10.000 KG Aceito

0022 MELÃO 8,90 12.000 KG Aceito

0023 CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA 35,33 30.000 KG Aceito

0024 CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) 22,62 10.000 KG Aceito

0025 FILÉ DE PEIXE 57,58 4.000 KG Aceito

0026 OVO DE GALINHA 23,02 6.000 EMB Aceito

0027 AÇUCAR CRISTAL 4,70 22.000 KG Aceito

0028 GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA 11,87 12.000 KG Aceito

0029 CÔCO RALADO. 30,48 1.100 KG Aceito

0030 FARINHA DE TAPIOCA, GRANULADA 9,36 3.500 KG Aceito

0031 FARINHA DE TRIGO - TIPO I, ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

6,22 9.000 KG Aceito

0032 MILHO BRANCO, PARA CANJICA 7,93 5.000 KG Aceito

0033 SAL REFINADO 1,24 3.500 KG Aceito

0034 PÃO DOCE 26,46 20.000 KG Aceito

0035 PÃO FRANCÊS 21,00 17.000 KG Aceito
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0036 BISCOITO DOCE 16,06 8.000 KG Aceito

0037 BISCOITO TIPO, CREAM-CRACKER 15,41 8.000 KG Aceito

0038 CAFÉ, EM PÓ 46,80 4.000 KG Aceito

0039 MILHO DE PIPOCA 8,50 400 KG Aceito

0040 IOGURTE 10,14 4.000 KG Aceito

0041 CARNE BOVINA SALGADA 56,66 3.000 KG Aceito

0042 FRANGO CONGELADO INTEIRO. 30,29 30.000 KG Aceito

0043 SALSICHA 16,83 800 KG Aceito

0044 SARDINHA COM OLEO, ENLATADA 57,63 4.000 KG Aceito

0045 MARGARINA. 20,20 3.500 KG Aceito

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

30/01/2023 - 10:01 EDITAL ELETRÔNICO - MERENDA ESCOLAR PNAE 2023 (1).pdf

07/02/2023 - 20:01 EDITAL RETIFICADO PREGÃO ELETRÔNICO - MERENDA ESCOLAR PNAE 2023.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

07/02/2023 - 19:50 Republicação do processo

07/02/2023 - 20:05 Republicação concluída

07/02/2023 - 20:05 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

07/02/2023 - 20:08 AVISO DE REPUBLICAÇÃO E
RETIFICAÇÃO DO EDITAL

Prezados Licitantes,

A presente Republicação se dá após o Pregoeiro e equipe de Apoio avaliar o instrumento
convocatório e perceber que as no item 7.2.2 g) I e II onde solicita a ficha técnica junto a
proposta de preços estarem e desordem e que isso atrapalharia o julgamento do presente
procedimento, resolvemos então corrigir o equívoco, e como isso influenciaria diretamente na
apresentação da proposta, após consulta ao jurídico resolvemos republicar o instrumento
convocatório com os prazos estabelecidos por lei para reabertura. Diante de tal alteração
aproveitamos para corrigir a cotação para o preço do item nº01 qual foi cotado pacote de 5kg
e o termo de referência é esclarecido quando 1 quilo, com isso garantindo o princípio da
transparência em seus atos o procedimento em epigrafe está sendo republicado.

Atenciosamente,
Felipe Gabriel C. Barros
Pregoeiro Municipal

23/02/2023 - 16:37 Negociação aberta para o processo
001/2023-FME

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,4,8,10,11,12,13,16,17,18,20,22,23,25,26,28,33,38,41,42,43,44 do processo 001/2023-
FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2023 - 16:37 Negociação aberta para o processo
001/2023-FME

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,6 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2023 - 16:37 Negociação aberta para o processo
001/2023-FME

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 5 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2023 - 16:37 Negociação aberta para o processo
001/2023-FME

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
7,9,14,15,19,21,27,29,30,31,32,39,40,45 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2023 - 16:37 Negociação aberta para o processo
001/2023-FME

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 24,36,37 do processo 001/2023-
FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2023 - 16:37 Negociação aberta para o processo
001/2023-FME

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 34,35 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2023 - 16:38 Agendamento da data limite da fase de
negociação

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 23/02/2023 às 18:40.

27/02/2023 - 16:57 Direito de Lance de Desempate da LC
123/2006

A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do item 0042 para o
fornecedor THAMIPE LTDA foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2023 às 17:17, encerrando
às 17:22:00.

22/03/2023 - 13:07 Documentos solicitados para o
processo 001/2023-FME

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

22/03/2023 - 13:08 Documentos solicitados para o
processo 001/2023-FME

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

22/03/2023 - 13:08 Documentos solicitados para o
processo 001/2023-FME

Foram solicitadas diligências no item 0042 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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22/03/2023 - 13:09 Documentos solicitados para o
processo 001/2023-FME

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 001/2023-FME.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de

Referência
Quantidade Valor Total

0001 ARROZ BRANCO TIPO 1 SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

SANTA FÉ SANTA FÉ 4,89 40.000 195.600,00

0002 COLORAU. BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG TEMPERÁ 11,50 2.500 28.750,00

0003 EXTRATO DE TOMATE SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUERO QUERO 9,39 10.000 93.900,00

0004 FEIJAO DO SUL TIPO 1. SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

KI-MESA KI-MESA 9,65 10.000 96.500,00

0005 FLOCOS DE MILHO G. CASTRO LIMA BONOMILHO BONOMILHO 5,00 10.000 50.000,00

0006 LEITE EM PÓ,
INTEGRAL

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG CCGL 36,17 15.000 542.550,00

0007 LEITE EM PÓ,
INTEGRAL, ZERO
LACTOSE

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

CCGL CCGL 42,50 2.500 106.250,00

0008 MACARRÃO, TIPO
ESPAGUETE

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG RICOSA / OCRIM 7,20 12.000 86.400,00

0009 MACARRÃO
PARAFUSO.

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

RICOSA RICOSA 6,59 8.000 52.720,00

0010 OLEO DE SOJA BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

LITRO CONCÓRDIA 10,90 12.000 130.800,00

0011 CEBOLA SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUILOGRAMA IN NATURA 6,20 8.000 49.600,00

0012 BANANA PRATA SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUILOGRAMA IN NATURA 6,30 10.000 63.000,00

0013 BATATA INGLESA SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUILOGRAMA IN NATURA 7,42 6.000 44.520,00

0014 BETERRABA SEM
FOLHAS

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUILOGRAMA IN NATURA 3,89 9.000 35.010,00

0015 CENOURA G. CASTRO LIMA IN NATURA IN NATURA 4,05 9.000 36.450,00

0016 MELANCIA BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG IN NATURA 3,25 20.000 65.000,00

0017 ALHO BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG GRÃO DE OURO 20,00 3.000 60.000,00

0018 TOMATE SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUILOGRAMA IN NATURA 10,25 5.000 51.250,00

0019 PIMENTÃO G. CASTRO LIMA IN NATURA IN NATURA 5,40 2.500 13.500,00

0020 REPOLHO VERDE G. CASTRO LIMA IN NATURA IN NATURA 4,15 8.000 33.200,00

0021 MAÇÃ NACIONAL SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUILOGRAMA IN NATURA 9,41 10.000 94.100,00

0022 MELÃO SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

QUILOGRAMA IN NATURA 7,20 12.000 86.400,00

0023 CARNE BOVINA MOÍDA
CONGELADA

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

PRAVITTA PRAVITTA 23,00 30.000 690.000,00

0024 CARNE DE FRANGO
(PEITO, SEM OSSO)

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG AMERICANO 16,00 10.000 160.000,00
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0025 FILÉ DE PEIXE SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

FRIATO FRIATO 42,93 4.000 171.720,00

0026 OVO DE GALINHA SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

SASAMOTO SASAMOTO 18,52 6.000 111.120,00

0027 AÇUCAR CRISTAL SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

CAUXI CAUXI 3,86 22.000 84.920,00

0028 GOMA DE TAPIOCA
HIDRATADA

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

LOPES LOPES 9,50 12.000 114.000,00

0029 CÔCO RALADO. SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

MAIS COCO MAIS COCO 24,48 1.100 26.928,00

0030 FARINHA DE TAPIOCA,
GRANULADA

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

AMAFIL AMAFIL 7,59 3.500 26.565,00

0031 FARINHA DE TRIGO -
TIPO I, ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

ROSA BRANCA ROSA BRANCA 5,08 9.000 45.720,00

0032 MILHO BRANCO, PARA
CANJICA

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

DONA CLARAL DONA CLARA 6,45 5.000 32.250,00

0033 SAL REFINADO SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

MARIZA MARIZA 1,09 3.500 3.815,00

0034 PÃO DOCE G. CASTRO LIMA PÃO GOIANO PÃO GOIANO 17,50 20.000 350.000,00

0035 PÃO FRANCÊS ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

PAO FRANCES IN
NATURA

PAO FRANCES IN
NATURA

13,41 17.000 227.970,00

0036 BISCOITO DOCE BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG TRIGOLINO / OCRIM 13,00 8.000 104.000,00

0037 BISCOITO TIPO,
CREAM-CRACKER

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG TRIGOLINO / OCRIM 11,50 8.000 92.000,00

0038 CAFÉ, EM PÓ BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG KIMIMO 33,35 4.000 133.400,00

0039 MILHO DE PIPOCA SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

YOKI YOKI 6,90 400 2.760,00

0040 IOGURTE SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

FLAMBOYANT FLAMBOYANT 8,21 4.000 32.840,00

0041 CARNE BOVINA
SALGADA

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG JAÓ / UNICHARQUE 36,80 3.000 110.400,00

0042 FRANGO CONGELADO
INTEIRO.

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

quilo AMERICANO 28,00 30.000 840.000,00

0043 SALSICHA BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG AMERICANO / SANTA
IZABEL ALIMENTOS

13,00 800 10.400,00

0044 SARDINHA COM OLEO,
ENLATADA

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

KG PALMEIRA 42,00 4.000 168.000,00

0045 MARGARINA. SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

CLAYBOM CLAYBOM 10,26 3.500 35.910,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
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DECLARAÇÃO QUANTO A CONDIÇÃO DE
ME/EPP/COOP

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014.
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007.
( ) Não é ME/EPP/COOP.

DECLARAÇÃO QUE ATENDE OS REQUISITOS
DO EDITAL

Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos
de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem
plenamente ao Edital.

DECLARAÇÃO DE ELEBORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - ARROZ BRANCO TIPO 1
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

Gilson Brito Santos 45.137.754/0001-
26

12/02/2023 -
23:44:44

FARDO BOCA CHEIA 40.000 R$ 25,25 R$ 1.010.000,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:29:32

QUILO SANTA FÉ 40.000 R$ 5,45 R$ 218.000,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:00:19

KG Zilmar/Realengo
Alimentos

40.000 R$ 6,33 R$ 253.200,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:45:57

ARROZ BRANCO
TIPO 1

SANTA FE 40.000 R$ 25,25 R$ 1.010.000,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:38:50

FAZENDA FAZENDA 40.000 R$ 5,40 R$ 216.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:49:05

KG BOCA CHEIA /
ANVERSA

40.000 R$ 25,25 R$ 1.010.000,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:04:12

SANTA FÉ SANTA FÉ 40.000 R$ 5,45 R$ 218.000,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:27:06

KG TIO JORGE 40.000 R$ 8,90 R$ 356.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

URBANO URBANO 40.000 R$ 30,15 R$ 1.206.000,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:47:14

ARROZ BRANCO
TIPO 1

CEREALISTA
SANTA FÉ LTDA

40.000 R$ 25,25 R$ 1.010.000,00 Sim

0002 - COLORAU.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:30:11

quilo MARATÁ 2.500 R$ 14,25 R$ 35.625,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:46:40

COLORAU MARATA 2.500 R$ 14,25 R$ 35.625,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:39:47

MARIZA MARIZA 2.500 R$ 14,20 R$ 35.500,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:49:28

KG TEMPERÁ 2.500 R$ 14,25 R$ 35.625,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:04:53

MARATÁ MARATÁ 2.500 R$ 14,25 R$ 35.625,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:27:32

KG APTI APTI
ALIMENTOS

2.500 R$ 16,00 R$ 40.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

CASA DO
TEMPERO

CASA DO
TEMPERO

2.500 R$ 22,10 R$ 55.250,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:47:23

COLORAU. JAV INDUSTRIA
DE ALIMENTOS
LTDA

2.500 R$ 14,25 R$ 35.625,00 Sim

0003 - EXTRATO DE TOMATE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:31:06

QUILO FUGINI 10.000 R$ 18,30 R$ 183.000,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:47:30

EXTRATO DE
TOMATE

BONRARE 10.000 R$ 18,47 R$ 184.700,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:40:49

QUERO QUERO 10.000 R$ 18,25 R$ 182.500,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:49:59

KG BONARE 10.000 R$ 18,30 R$ 183.000,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:05:09

QUERO QUERO 10.000 R$ 18,30 R$ 183.000,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:27:52

KG Stella d`oro Stella
d`oro de Alimentos

10.000 R$ 9,50 R$ 95.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

BONARE BONARE 10.000 R$ 13,98 R$ 139.800,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:49:27

EXTRATO DE
TOMATE

BONARE
INDUSTRIA
ALIMENTOS
LTDA

10.000 R$ 18,30 R$ 183.000,00 Sim

0004 - FEIJAO DO SUL TIPO 1.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:31:57

quilo CGL-GAMA
LOPES

10.000 R$ 11,72 R$ 117.200,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:48:11

FEIJAO DO SUL
TIPO 1.

KI MESA 10.000 R$ 11,72 R$ 117.200,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:41:39

KI-MESA KI-MESA 10.000 R$ 11,70 R$ 117.000,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:05:28

KI-MESA KI-MESA 10.000 R$ 11,72 R$ 117.200,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:28:08

KG ZAELI 10.000 R$ 15,90 R$ 159.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

DONA DE DONA DE 10.000 R$ 13,25 R$ 132.500,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:49:17

FEIJAO DO SUL
TIPO 1.

GOMES E FILHO
COM E
TRANSPORTE DE
ELIMEN

10.000 R$ 11,72 R$ 117.200,00 Sim

0005 - FLOCOS DE MILHO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:33:06

quilo BONOMILHO 10.000 R$ 5,69 R$ 56.900,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:55:19

FLOCOS DE
MILHO

BONOMILHO 10.000 R$ 5,69 R$ 56.900,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:42:20

BONOMILHO BONOMILHO 10.000 R$ 5,60 R$ 56.000,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:05:55

DONA CLARA DONA CLARA 10.000 R$ 5,69 R$ 56.900,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:28:25

KG Maratá Ind
Alimenticias
Maratá

10.000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IDEAL IDEAL 10.000 R$ 5,89 R$ 58.900,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:49:43

FLOCOS DE
MILHO

ROAN
ALIMENTOS
LTDA

10.000 R$ 5,69 R$ 56.900,00 Sim

0006 - LEITE EM PÓ, INTEGRAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:34:03

quilo CCGL 15.000 R$ 38,35 R$ 575.250,00 Sim
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R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:00:52

KG CCGL/Coop
Central Gaúcha
Ltda

15.000 R$ 46,20 R$ 693.000,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:55:52

LEITE EM PÓ,
INTEGRAL

CCGL 15.000 R$ 38,35 R$ 575.250,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:43:13

CCGL CCGL 15.000 R$ 38,35 R$ 575.250,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:52:15

KG CCGL 15.000 R$ 38,35 R$ 575.250,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:06:49

ITALAC ITALAC 15.000 R$ 38,35 R$ 575.250,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:28:51

KG CCGL

Cooperativa
Central Gaucha
Ltda

15.000 R$ 60,00 R$ 900.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

CAMPONESA CAMPONESA 15.000 R$ 19,20 R$ 288.000,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:49:55

LEITE EM PÓ,
INTEGRAL

CCGL
COOPERATICO
CENTRAL
GAUCHA LTDA

15.000 R$ 38,35 R$ 575.250,00 Sim

0007 - LEITE EM PÓ, INTEGRAL, ZERO LACTOSE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:37:17

QUILO CCGL 2.500 R$ 47,69 R$ 119.225,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:56:45

LEITE EM PÓ,
INTEGRAL, ZERO
LACTOSE

CCGL 2.500 R$ 47,69 R$ 119.225,00 Não

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:52:52

KG CCGL 2.500 R$ 47,69 R$ 119.225,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:07:04

CCGL CCGL 2.500 R$ 47,69 R$ 119.225,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:29:07

KG CCGL

Cooperativa
Central Gaucha
Ltda

2.500 R$ 70,00 R$ 175.000,00 Não

THAMIPE LTDA* 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

CAMPONESA CAMPONESA 2.500 R$ 11,87 R$ 29.675,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:50:04

LEITE EM PÓ,
INTEGRAL, ZERO
LACTOSE

CCGL
COOPERATICO
CENTRAL
GAUCHA LTDA

2.500 R$ 47,69 R$ 119.225,00 Sim

0008 - MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:49:52

QUILO PAULISTA 12.000 R$ 8,50 R$ 102.000,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:01:44

KG Ricosa/Ocrim S/A 12.000 R$ 8,15 R$ 97.800,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:57:19

MACARRÃO
ESPAGUETE

PAULISTA 12.000 R$ 8,50 R$ 102.000,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:44:29

SANTA
FELICIDADE

SANTA
FELICIDADE

12.000 R$ 8,45 R$ 101.400,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:53:29

KG RICOSA / OCRIM 12.000 R$ 8,50 R$ 102.000,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:07:17

RICOSA RICOSA 12.000 R$ 8,50 R$ 102.000,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:29:24

KG GALO 12.000 R$ 15,00 R$ 180.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

BRANDINI BRANDINI 12.000 R$ 10,25 R$ 123.000,00 Sim
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C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:50:15

MACARRÃO,
TIPO
ESPAGUETE

ORLANDO
ZANCOPE E CIA
LTDA 13 MASSAS
PA

12.000 R$ 8,50 R$ 102.000,00 Sim

0009 - MACARRÃO PARAFUSO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:50:32

quilo PAULISTA 8.000 R$ 7,66 R$ 61.280,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:02:11

KG Ricosa/Ocrim S/A 8.000 R$ 11,20 R$ 89.600,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:58:21

MACARRÃO
PARAFUSO

PAULISTA 8.000 R$ 7,68 R$ 61.440,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:45:07

SANTA
FELICIDADE

SANTA
FELICIDADE

8.000 R$ 7,60 R$ 60.800,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:07:34

RICOSA RICOSA 8.000 R$ 7,66 R$ 61.280,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:29:42

KG GALO 8.000 R$ 15,00 R$ 120.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

BRANDINI BRANDINI 8.000 R$ 11,23 R$ 89.840,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:50:27

MACARRÃO
PARAFUSO.

ORLANDO
ZANCOPE E CIA
LTDA 13 MASSAS
PA

8.000 R$ 7,66 R$ 61.280,00 Sim

0010 - OLEO DE SOJA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:52:58

LITRO GRANOL 12.000 R$ 13,55 R$ 162.600,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:59:00

OLEO DE SOJA GRANOL 12.000 R$ 13,55 R$ 162.600,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:45:45

CONCORDIA CONCORDIA 12.000 R$ 13,50 R$ 162.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:56:03

LITRO CONCÓRDIA 12.000 R$ 13,55 R$ 162.600,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:07:55

SINHÁ SINHÁ 12.000 R$ 13,55 R$ 162.600,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:29:58

L LIZA 12.000 R$ 15,00 R$ 180.000,00 Não

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

ABC ABC 12.000 R$ 11,54 R$ 138.480,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:50:46

OLEO DE SOJA GRANOL
INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO

12.000 R$ 13,55 R$ 162.600,00 Sim

0011 - CEBOLA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:54:07

quilo in natura 8.000 R$ 7,60 R$ 60.800,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
08:59:36

CEBOLA COMUM 8.000 R$ 7,60 R$ 60.800,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:46:54

IN NATURA IN NATURA 8.000 R$ 7,55 R$ 60.400,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
09:56:36

KG IN NATURA 8.000 R$ 7,60 R$ 60.800,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:10:59

QUILOGRAMA IN NATURA 8.000 R$ 7,60 R$ 60.800,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 8.000 R$ 8,15 R$ 65.200,00 Sim
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C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:51:13

CEBOLA ATACADAO S.A 8.000 R$ 7,60 R$ 60.800,00 Sim

0012 - BANANA PRATA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:54:52

quilo in natura 10.000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:00:12

BANANA PRATA PRATA 10.000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:47:46

IN NATURA IN NATURA 10.000 R$ 7,98 R$ 79.800,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:02:18

KG IN NATURA 10.000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:11:12

QUILOGRAMA IN NATURA 10.000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 10.000 R$ 8,85 R$ 88.500,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:51:27

BANANA PRATA ATACADAO S.A 10.000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 Sim

0013 - BATATA INGLESA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:55:27

quilo in natura 6.000 R$ 9,14 R$ 54.840,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:01:03

BATATA INGLESA LAVADA 6.000 R$ 9,14 R$ 54.840,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:48:45

IN NATURA IN NATURA 6.000 R$ 9,10 R$ 54.600,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:02:41

KG IN NATURA 6.000 R$ 9,14 R$ 54.840,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:12:24

QUILOGRAMA IN NATURA 6.000 R$ 9,14 R$ 54.840,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 6.000 R$ 10,15 R$ 60.900,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:51:47

BATATA INGLESA ATACADAO S.A 6.000 R$ 9,14 R$ 54.840,00 Sim

0014 - BETERRABA SEM FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:55:58

quilo in natura 9.000 R$ 4,75 R$ 42.750,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:02:19

BETERRABA SEM
FOLHAS

COMUM 9.000 R$ 4,75 R$ 42.750,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:49:20

IN NATURA IN NATURA 9.000 R$ 4,73 R$ 42.570,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

22/02/2023 -
13:18:26

QUILOGRAMA IN NATURA 9.000 R$ 4,75 R$ 42.750,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 9.000 R$ 10,25 R$ 92.250,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:52:09

BETERRABA SEM
FOLHAS

ATACADAO S.A 9.000 R$ 4,75 R$ 42.750,00 Sim

0015 - CENOURA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:56:33

quilo in natura 9.000 R$ 5,00 R$ 45.000,00 Sim
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M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:02:48

CENOURA COMUM 9.000 R$ 5,00 R$ 45.000,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:50:29

IN NATURA IN NATURA 9.000 R$ 4,98 R$ 44.820,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:12:47

QUILOGRAMA IN NATURA 9.000 R$ 5,00 R$ 45.000,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 9.000 R$ 9,89 R$ 89.010,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:52:20

CENOURA ATACADAO S.A 9.000 R$ 5,00 R$ 45.000,00 Sim

0016 - MELANCIA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:57:38

quilo in natura 20.000 R$ 3,95 R$ 79.000,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:03:21

MELANCIA COMUM 20.000 R$ 3,95 R$ 79.000,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:51:05

IN NATURA IN NATURA 20.000 R$ 3,93 R$ 78.600,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:03:16

KG IN NATURA 20.000 R$ 3,95 R$ 79.000,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:13:08

QUILOGRAMA IN NATURA 20.000 R$ 3,95 R$ 79.000,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 20.000 R$ 6,50 R$ 130.000,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:52:34

MELANCIA ATACADAO S.A 20.000 R$ 3,95 R$ 79.000,00 Sim

0017 - ALHO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:58:12

quilo in natura 3.000 R$ 31,37 R$ 94.110,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:03:58

ALHO COMUM 3.000 R$ 31,37 R$ 94.110,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:51:40

IN NATURA IN NATURA 3.000 R$ 31,30 R$ 93.900,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:03:40

KG GRÃO DE OURO 3.000 R$ 31,37 R$ 94.110,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:13:25

QUILOGRAMA IN NATURA 3.000 R$ 31,37 R$ 94.110,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 3.000 R$ 25,55 R$ 76.650,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:54:12

ALHO ATACADAO S.A 3.000 R$ 31,37 R$ 94.110,00 Sim

0018 - TOMATE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:58:42

quilo in natura 5.000 R$ 12,83 R$ 64.150,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:04:35

TOMATE SALADETE 5.000 R$ 12,83 R$ 64.150,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:52:15

IN NATURA IN NATURA 5.000 R$ 12,80 R$ 64.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:04:08

KG IN NATURA 5.000 R$ 12,83 R$ 64.150,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:13:36

QUILOGRAMA IN NATURA 5.000 R$ 12,83 R$ 64.150,00 Sim
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THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 5.000 R$ 12,69 R$ 63.450,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:12:37

TOMATE ATACADAO S.A 5.000 R$ 12,83 R$ 64.150,00 Sim

0019 - PIMENTÃO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:59:13

quilo in natura 2.500 R$ 6,65 R$ 16.625,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:05:09

PIMENTÃO REGIONAL 2.500 R$ 6,65 R$ 16.625,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:52:50

IN NATURA IN NATURA 2.500 R$ 6,60 R$ 16.500,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:04:29

KG IN NATURA 2.500 R$ 6,65 R$ 16.625,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

22/02/2023 -
13:23:55

QUILOGRAMA IN NATURA 2.500 R$ 6,65 R$ 16.625,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 2.500 R$ 9,44 R$ 23.600,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:14:40

CEBOLA ATACADAO S.A 2.500 R$ 6,65 R$ 16.625,00 Sim

0020 - REPOLHO VERDE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
08:59:46

quilo in natura 8.000 R$ 5,00 R$ 40.000,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:05:45

REPOLHO
VERDE

LISO 8.000 R$ 5,00 R$ 40.000,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:53:28

IN NATURA IN NATURA 8.000 R$ 4,98 R$ 39.840,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:14:33

QUILOGRAMA IN NATURA 8.000 R$ 5,00 R$ 40.000,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 8.000 R$ 9,80 R$ 78.400,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:15:05

REPOLHO
VERDE

ATACADAO S.A 8.000 R$ 5,00 R$ 40.000,00 Sim

0021 - MAÇÃ NACIONAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:00:31

quilo in natura 10.000 R$ 11,65 R$ 116.500,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:06:28

MAÇA NACIONAL NACIONAL 10.000 R$ 11,65 R$ 116.500,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:54:12

IN NATURA IN NATURA 10.000 R$ 11,60 R$ 116.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:06:05

KG IN NATURA 10.000 R$ 11,65 R$ 116.500,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

22/02/2023 -
13:28:59

QUILOGRAMA IN NATURA 10.000 R$ 11,65 R$ 116.500,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 10.000 R$ 13,26 R$ 132.600,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:15:45

MAÇA NACIONAL ATACADAO S.A 10.000 R$ 11,65 R$ 116.500,00 Sim

0022 - MELÃO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:01:02

quilo in natura 12.000 R$ 8,90 R$ 106.800,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:07:05

MELÃO AMARELO 12.000 R$ 8,90 R$ 106.800,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:54:46

IN NATURA IN NATURA 12.000 R$ 8,88 R$ 106.560,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:06:48

KG IN NATURA 12.000 R$ 8,90 R$ 106.800,00 Sim

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

22/02/2023 -
13:29:38

QUILOGRAMA IN NATURA 12.000 R$ 8,90 R$ 106.800,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 12.000 R$ 11,10 R$ 133.200,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:16:05

MELAO ATACADAO S.A 12.000 R$ 8,90 R$ 106.800,00 Sim

0023 - CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRIOSUL ALIMENTOS
FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE
CARNES EIRELI*

30.851.206/0001-
96

06/02/2023 -
15:07:27

CARNE BOVINA
MOÍDA
CONGELADA

FRIOSUL 30.000 R$ 31,90 R$ 957.000,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:02:24

quilo QUALITY BEEF 30.000 R$ 35,33 R$ 1.059.900,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:02:58

KG PRAVITTA/FORTEFRIGO 30.000 R$ 26,08 R$ 782.400,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:14:57

CARNE BOVINA
MOÍDA
CONGELADA
SIF1110

FRIBOI 30.000 R$ 35,33 R$ 1.059.900,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:55:29

QUALITY BEEF QUALITY BEEF 30.000 R$ 35,30 R$ 1.059.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:07:21

KG QUALITY BEEF /
MERCURIO

30.000 R$ 35,33 R$ 1.059.900,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:30:39

KG FRIDEL 30.000 R$ 40,00 R$ 1.200.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:16:37

PRAVITTA PRAVITTA 30.000 R$ 35,33 R$ 1.059.900,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

FORT BOI FORT BOI 30.000 R$ 34,50 R$ 1.035.000,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:17:11

CARNE BOVINA
MOÍDA
CONGELADA

WB FRIGORIFICO
LTDA

30.000 R$ 35,33 R$ 1.059.900,00 Sim

0024 - CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRIOSUL ALIMENTOS
FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE
CARNES EIRELI*

30.851.206/0001-
96

06/02/2023 -
15:08:24

CARNE DE
FRANGO (PEITO,
SEM OSSO)

FRIATO 10.000 R$ 23,80 R$ 238.000,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:03:07

quilo FRIATO 10.000 R$ 22,62 R$ 226.200,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:03:24

KG FRANGO
AMERICANO/SANTA
IZABEL
ALIMENTOS

10.000 R$ 24,00 R$ 240.000,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:13:22

CARNE DE
FRANGO (PEITO,
SEM
OSSO)SIF5101

RICO 10.000 R$ 22,62 R$ 226.200,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:56:04

FRIATO FRIATO 10.000 R$ 22,60 R$ 226.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:08:00

KG AMERICANO 10.000 R$ 22,62 R$ 226.200,00 Sim
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RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:31:01

KG Cogran

cooperativa dos
granjeiros do oes

10.000 R$ 35,00 R$ 350.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:17:13

SUPER FRANGO SUPER FRANGO 10.000 R$ 22,62 R$ 226.200,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

LAR LAR 10.000 R$ 22,56 R$ 225.600,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:17:41

CARNE DE
FRANGO (PEITO,
SEM OSSO)

GONCALVES &
TORTOLA S/A

10.000 R$ 22,62 R$ 226.200,00 Sim

0025 - FILÉ DE PEIXE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRIOSUL ALIMENTOS
FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE
CARNES EIRELI*

30.851.206/0001-
96

06/02/2023 -
15:11:52

FILÉ DE PEIXE COPACOL 4.000 R$ 68,70 R$ 274.800,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:04:08

quilo COPACOL 4.000 R$ 57,58 R$ 230.320,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:15:42

FILE DE PEIXE
SIF3104

COSTA SUL 4.000 R$ 57,58 R$ 230.320,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:56:39

AURORA AURORA 4.000 R$ 57,50 R$ 230.000,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:31:20

KG EMPORIO
PESCADOS

4.000 R$ 45,00 R$ 180.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:17:58

FRIATO FRIATO 4.000 R$ 57,58 R$ 230.320,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 4.000 R$ 50,99 R$ 203.960,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:18:33

FILÉ DE PEIXE CONSERVAS
PIRACEMA S/A

4.000 R$ 57,58 R$ 230.320,00 Sim

0026 - OVO DE GALINHA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRIOSUL ALIMENTOS
FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE
CARNES EIRELI*

30.851.206/0001-
96

06/02/2023 -
15:13:16

OVOS BRANCO IANA 6.000 R$ 29,40 R$ 176.400,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:05:18

embalagem JOSIDITH 6.000 R$ 23,02 R$ 138.120,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:16:50

OVO DE
GALINHA SIF3808

SASSAMOTO 6.000 R$ 23,02 R$ 138.120,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:57:15

SASAMOTO SASAMOTO 6.000 R$ 23,00 R$ 138.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:12:32

EMBALAGEM MANTIQUEIRA 6.000 R$ 23,02 R$ 138.120,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:31:45

EMB Almeida

Granjas Almeida

6.000 R$ 35,00 R$ 210.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:18:12

SASAMOTO SASAMOTO 6.000 R$ 23,02 R$ 138.120,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:18:59

OVO DE
GALINHA

AGROPECUÁRIA
DOM ELISEU
LTDA

6.000 R$ 23,02 R$ 138.120,00 Sim

0027 - AÇUCAR CRISTAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:06:14

quilo ITAMARATI 22.000 R$ 4,70 R$ 103.400,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:05:08

KG Itamarati/Usinas
Itamarati

22.000 R$ 5,32 R$ 117.040,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:17:38

AÇUCAR
CRISTAL

CAUAXI 22.000 R$ 4,70 R$ 103.400,00 Não
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G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:58:08

CAUAXI CAUAXI 22.000 R$ 4,65 R$ 102.300,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:13:08

KG CAUAXI /
PAGRISA

22.000 R$ 4,70 R$ 103.400,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:32:05

KG SANTA ISABEL 22.000 R$ 8,00 R$ 176.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:19:21

CAUXI CAUXI 22.000 R$ 4,70 R$ 103.400,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

BLANCO BLANCO 22.000 R$ 9,98 R$ 219.560,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:19:45

AÇUCAR
CRISTAL

USINA PAGRISA
13 PARÁ
PASTORIL E
AGRÍCO

22.000 R$ 4,70 R$ 103.400,00 Sim

0028 - GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:06:56

quilo LOPES 12.000 R$ 11,87 R$ 142.440,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:18:43

GOMA DE
TAPIOCA
HIDRATADA

BONELLI 12.000 R$ 11,87 R$ 142.440,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:58:56

LOPES LOPES 12.000 R$ 11,80 R$ 141.600,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:32:23

KG RAINHA 12.000 R$ 15,00 R$ 180.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:19:52

LOPES LOPES 12.000 R$ 11,87 R$ 142.440,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

PRECIOSO PRECIOSO 12.000 R$ 9,95 R$ 119.400,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:20:12

GOMA DE
TAPIOCA
HIDRATADA

ALIMENTOS
LOPES LTDA

12.000 R$ 11,87 R$ 142.440,00 Sim

0029 - CÔCO RALADO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:07:43

quilo MAIS COCO 1.100 R$ 30,48 R$ 33.528,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:20:27

CÔCO RALADO. MAIS COCO 1.100 R$ 30,48 R$ 33.528,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
21:59:30

MAIS COCO MAIS COCO 1.100 R$ 30,40 R$ 33.440,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:32:39

KG Sococo

Sococo do Brasil

1.100 R$ 60,00 R$ 66.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:20:23

MAIS COCO MAIS COCO 1.100 R$ 30,48 R$ 33.528,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

MAIS COCO MAIS COCO 1.100 R$ 32,41 R$ 35.651,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:20:40

CÔCO RALADO. COOPERATIVA
DE
COLONIZACAO
AGROPECUARIA

1.100 R$ 30,48 R$ 33.528,00 Sim

0030 - FARINHA DE TAPIOCA, GRANULADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:08:18

quilo AMAFIL 3.500 R$ 9,36 R$ 32.760,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:20:59

FARINHA DE
TAPIOCA,
GRANULADA

RAIZ DO PARA 3.500 R$ 9,36 R$ 32.760,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:00:19

LOPES LOPES 3.500 R$ 9,30 R$ 32.550,00 Sim
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RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:32:55

KG AMAFIL 3.500 R$ 15,00 R$ 52.500,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:20:45

AMAFIL AMAFIL 3.500 R$ 9,36 R$ 32.760,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

AMAFIL AMAFIL 3.500 R$ 9,55 R$ 33.425,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:21:16

FARINHA DE
TAPIOCA,
GRANULADA

PRODUTOS
OISHII
INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, IMP

3.500 R$ 9,36 R$ 32.760,00 Sim

0031 - FARINHA DE TRIGO - TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:10:08

quilo MIRELLA 9.000 R$ 6,22 R$ 55.980,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:21:53

FARINHA DE
TRIGO - TIPO I

ROSA BRANCA 9.000 R$ 6,22 R$ 55.980,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:01:00

MIRELLA MIRELLA 9.000 R$ 6,20 R$ 55.800,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:33:26

KG ALL BREAD 9.000 R$ 17,00 R$ 153.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:21:34

ROSA BRANCA ROSA BRANCA 9.000 R$ 6,22 R$ 55.980,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

DONA DE DONA DE 9.000 R$ 9,25 R$ 83.250,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:22:07

FARINHA DE
TRIGO - TIPO I,
ENRIQUECIDA C

OCRIM S A
PRODUTOS
ALIMENTICIOS

9.000 R$ 6,22 R$ 55.980,00 Sim

0032 - MILHO BRANCO, PARA CANJICA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:11:21

quilo BONOMILHO 5.000 R$ 7,93 R$ 39.650,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:05:44

KG Junino/Mariza
Alimentos

5.000 R$ 19,22 R$ 96.100,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:22:30

MILHO BRANCO,
PARA CANJICA

BONOMILHO 5.000 R$ 7,93 R$ 39.650,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:01:32

MARIZA MARIZA 5.000 R$ 7,90 R$ 39.500,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:33:41

KG Maratá Ind
Alimenticias
Maratá

5.000 R$ 15,00 R$ 75.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:22:02

DONA CLARAL DONA CLARA 5.000 R$ 7,93 R$ 39.650,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

MARATA MARATA 5.000 R$ 8,90 R$ 44.500,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:22:29

MILHO BRANCO,
PARA CANJICA

ROAN
ALIMENTOS
LTDA

5.000 R$ 7,93 R$ 39.650,00 Sim

0033 - SAL REFINADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:12:17

quilo MARIZA 3.500 R$ 1,24 R$ 4.340,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:23:02

SAL REFINADO MARATA 3.500 R$ 1,24 R$ 4.340,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:02:22

MARIZA MARIZA 3.500 R$ 1,20 R$ 4.200,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:33:55

KG CRISTALINO 3.500 R$ 2,50 R$ 8.750,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:22:17

MARIZA MARIZA 3.500 R$ 1,25 R$ 4.375,00 Sim
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THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

BOM DE ME
MESA

BOM DE ME
MESA

3.500 R$ 2,85 R$ 9.975,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:22:54

SAL REFINADO MARIZA IND. E
COM. DA
AMAZÔNIA LTDA.

3.500 R$ 1,24 R$ 4.340,00 Sim

0034 - PÃO DOCE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:02:55

PÃO GOIANO PÃO GOIANO 20.000 R$ 26,40 R$ 528.000,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:24:02

PÃO DOCE PLAZA
PANIFICADORA
LTDA

20.000 R$ 26,46 R$ 529.200,00 Sim

ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

01.508.218/0001-
14

22/02/2023 -
19:10:22

PAO DOCE IN
NATURA

PAO DOCE IN
NATURA

20.000 R$ 20,25 R$ 405.000,00 Sim

0035 - PÃO FRANCÊS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:03:29

PÃO GOIANO PÃO GOIANO 17.000 R$ 20,98 R$ 356.660,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:24:25

PÃO FRANCÊS PLAZA
PANIFICADORA
LTDA

17.000 R$ 21,00 R$ 357.000,00 Sim

ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

01.508.218/0001-
14

22/02/2023 -
19:11:27

PAO FRANCES IN
NATURA

PAO FRANCES IN
NATURA

17.000 R$ 19,90 R$ 338.300,00 Sim

0036 - BISCOITO DOCE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:13:44

quilo TRIGOLINO 8.000 R$ 16,06 R$ 128.480,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:07:27

KG Trigolino/Ocrim
S/A

8.000 R$ 14,60 R$ 116.800,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:24:04

BISCOITO DOCE LEAL 8.000 R$ 16,06 R$ 128.480,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:04:01

TRIGOLINO TRIGOLINO 8.000 R$ 16,00 R$ 128.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:15:09

KG TRIGOLINO /
OCRIM

8.000 R$ 16,06 R$ 128.480,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:34:20

KG ZEZÉ 8.000 R$ 20,00 R$ 160.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:23:05

TRIGOLINO TRIGOLINO 8.000 R$ 16,06 R$ 128.480,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

PETYAN PETYAN 8.000 R$ 18,99 R$ 151.920,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:24:56

BISCOITO DOCE OCRIM S A
PRODUTOS
ALIMENTICIOS

8.000 R$ 16,06 R$ 128.480,00 Sim

0037 - BISCOITO TIPO, CREAM-CRACKER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:14:18

quilo TRIGOLINO 8.000 R$ 15,41 R$ 123.280,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:07:50

KG Trigolino/Ocrim
S/A

8.000 R$ 13,11 R$ 104.880,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:24:31

BISCOITO TIPO,
CREAM-
CRACKER

LEAL 8.000 R$ 15,41 R$ 123.280,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:04:36

TRIGOLINO TRIGOLINO 8.000 R$ 15,40 R$ 123.200,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:15:45

KG TRIGOLINO /
OCRIM

8.000 R$ 15,41 R$ 123.280,00 Sim
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RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:34:35

KG HILEIA 8.000 R$ 20,00 R$ 160.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:23:21

RANCHERO RANCHERO 8.000 R$ 15,41 R$ 123.280,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

PETYAN PETYAN 8.000 R$ 17,15 R$ 137.200,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:26:41

BISCOITO TIPO,
CREAM-
CRACKER

OCRIM S A
PRODUTOS
ALIMENTICIOS

8.000 R$ 15,41 R$ 123.280,00 Sim

0038 - CAFÉ, EM PÓ
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:15:01

quilo MARATÁ 4.000 R$ 46,80 R$ 187.200,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:25:09

CAFÉ, EM PÓ SANTA CLARA 4.000 R$ 46,80 R$ 187.200,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:05:14

MARATÁ MARATÁ 4.000 R$ 46,75 R$ 187.000,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:16:07

KG KIMIMO 4.000 R$ 46,80 R$ 187.200,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:34:55

KG Maratá Ind
Alimenticias
Maratá

4.000 R$ 45,00 R$ 180.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:23:37

KIMIMO KIMIMO 4.000 R$ 46,80 R$ 187.200,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

MARATA MARATA 4.000 R$ 36,55 R$ 146.200,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:26:26

CAFÉ, EM PÓ TRES
CORACOES
ALIMENTOS S.A.

4.000 R$ 46,80 R$ 187.200,00 Sim

0039 - MILHO DE PIPOCA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:15:53

quilo SINHÁ 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:25:49

MILHO P/PIPOCA BONOMILHO 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:06:08

YOKI YOKI 400 R$ 8,45 R$ 3.380,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:16:31

KG JUNINO 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:35:09

KG Maratá Ind
Alimenticias
Maratá

400 R$ 15,00 R$ 6.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:26:04

YOKI YOKI 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

MARATA MARATA 400 R$ 7,65 R$ 3.060,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:27:00

MILHO DE
PIPOCA

SINHA
COMERCIO DE
ALIMENTOS
LTDA - CNPJ

400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 Sim

0040 - IOGURTE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:16:34

quilo DOÇURA 4.000 R$ 10,14 R$ 40.560,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:26:30

IOGURTE FLAMBOYANT 4.000 R$ 10,14 R$ 40.560,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:06:39

FLANBOYANT FLANBOYANT 4.000 R$ 10,10 R$ 40.400,00 Sim
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RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:35:32

KG LONGÁ 4.000 R$ 12,00 R$ 48.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:26:20

FLAMBOYANT FLAMBOYANT 4.000 R$ 56,66 R$ 226.640,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:27:28

IOGURTE DANONE LTDA 4.000 R$ 10,14 R$ 40.560,00 Sim

0041 - CARNE BOVINA SALGADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRIOSUL ALIMENTOS
FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE
CARNES EIRELI*

30.851.206/0001-
96

06/02/2023 -
15:15:05

CARNE BOVINA
SALGADA

FRIOSUL 3.000 R$ 25,50 R$ 76.500,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:30:07

quilo PARAISO 3.000 R$ 56,66 R$ 169.980,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:08:53

KG JAÓ/UNI
CHARQUES IND
COM

3.000 R$ 46,20 R$ 138.600,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:27:46

CARNE BOVINA
SALGADA
SIF4377

BELLO CHARQUE 3.000 R$ 56,66 R$ 169.980,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:07:30

FAVORITO FAVORITO 3.000 R$ 56,60 R$ 169.800,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:30:31

KG JAÓ /
UNICHARQUE

3.000 R$ 56,66 R$ 169.980,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:35:58

KG FRIBOI JBS
S.A

3.000 R$ 55,00 R$ 165.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:26:45

BELLO CHARQUE BELLO CHARQUE 3.000 R$ 56,66 R$ 169.980,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

IN NATURA IN NATURA 3.000 R$ 41,85 R$ 125.550,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:28:01

CARNE BOVINA
SALGADA

FAVORITO
COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE
CARNES

3.000 R$ 56,66 R$ 169.980,00 Sim

0042 - FRANGO CONGELADO INTEIRO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRIOSUL ALIMENTOS
FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE
CARNES EIRELI*

30.851.206/0001-
96

06/02/2023 -
15:16:09

FRANGO
INTEIRO (
CONGELADO )

FRIOSUL 30.000 R$ 16,60 R$ 498.000,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:30:41

quilo AMERICANO 30.000 R$ 30,29 R$ 908.700,00 Sim

R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA -
ME*

18.175.732/0001-
88

18/02/2023 -
10:09:17

KG FRANGO
AMERICANO/SANTA
IZABEL
ALIMENTOS

30.000 R$ 13,56 R$ 406.800,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:28:43

FRANGO
CONGELADO
INTEIRO.SIF1927

AMERICANO 30.000 R$ 30,29 R$ 908.700,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:08:08

FRIATO FRIATO 30.000 R$ 30,25 R$ 907.500,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:31:00

KG AVISPARÁ 30.000 R$ 30,29 R$ 908.700,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:36:17

KG Cogran

cooperativa dos
granjeiros do oes

30.000 R$ 21,00 R$ 630.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:27:01

SUPER FRANGO SUPER FRANGO 30.000 R$ 30,29 R$ 908.700,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

COGRAN COGRAN 30.000 R$ 15,96 R$ 478.800,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:28:23

FRANGO
CONGELADO
INTEIRO.

SANTA IZABEL
ALIMENTOS
LTDA

30.000 R$ 30,29 R$ 908.700,00 Sim
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0043 - SALSICHA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRIOSUL ALIMENTOS
FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE
CARNES EIRELI*

30.851.206/0001-
96

06/02/2023 -
15:16:57

SALSICHA SUPER FRANGO 800 R$ 16,80 R$ 13.440,00 Sim

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:31:49

quilo ESTRELA 800 R$ 16,83 R$ 13.464,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:29:43

SALSICHA
SIF2924

ESTRELA 800 R$ 16,83 R$ 13.464,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:08:58

FRIATO FRIATO 800 R$ 16,80 R$ 13.440,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:31:34

KG AMERICANO /
SANTA IZABEL
ALIMENTOS

800 R$ 16,83 R$ 13.464,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:36:33

KG Seara

Seara

800 R$ 20,00 R$ 16.000,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:28:00

BOUA BOUA 800 R$ 16,83 R$ 13.464,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

ESTRELA ESTRELA 800 R$ 22,30 R$ 17.840,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:28:45

SALSICHA AVIVAR
ALIMENTOS S/A

800 R$ 16,83 R$ 13.464,00 Sim

0044 - SARDINHA COM OLEO, ENLATADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:32:23

quilo PESCADOR 4.000 R$ 57,63 R$ 230.520,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:30:37

SARDINHA COM
OLEO,
ENLATADA
SIF1950

PALMEIRA 4.000 R$ 57,63 R$ 230.520,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:09:34

88 88 4.000 R$ 57,60 R$ 230.400,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:31:59

KG PALMEIRA 4.000 R$ 57,63 R$ 230.520,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:36:50

KG Coqueiro Camil
Alimentos

4.000 R$ 60,16 R$ 240.640,00 Não

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:28:29

PALMEIRA PALMEIRA 4.000 R$ 57,63 R$ 230.520,00 Sim

THAMIPE LTDA* 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

ROBINSON ROBINSON 4.000 R$ 26,41 R$ 105.640,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:29:20

SARDINHA COM
OLEO,
ENLATADA

CONSERVAS
PIRACEMA S/A

4.000 R$ 57,63 R$ 230.520,00 Sim

0045 - MARGARINA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LLG COMERCIO
SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI

21.920.389/0001-
63

17/02/2023 -
09:33:08

quilo MARGARETT 3.500 R$ 20,20 R$ 70.700,00 Sim

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-
56

21/02/2023 -
09:31:13

MARGARINA VIGOR 3.500 R$ 20,20 R$ 70.700,00 Não

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-
41

21/02/2023 -
22:10:09

MARGATETT MARGATETT 3.500 R$ 20,15 R$ 70.525,00 Sim

BRASIL NORTE
COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-
01

22/02/2023 -
10:32:32

KG PRIMOR 3.500 R$ 20,20 R$ 70.700,00 Sim

RODRIGUES E
RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME

17.134.601/0001-
90

22/02/2023 -
13:37:07

KG PRIMOR 3.500 R$ 30,00 R$ 105.000,00 Não
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SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM
GERAL LTDA

24.009.202/0001-
62

23/02/2023 -
05:29:25

CLAYBOM CLAYBOM 3.500 R$ 20,20 R$ 70.700,00 Sim

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53

22/02/2023 -
16:46:43

PURO SABOR PURO SABOR 3.500 R$ 17,45 R$ 61.075,00 Sim

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-
44

22/02/2023 -
17:29:50

MARGARINA. VIGOR
ALIMENTOS S.A

3.500 R$ 20,20 R$ 70.700,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

R C MARTINS COMÉRCIO LTDA - ME 18.175.732/0001-88 90 dias

RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME 17.134.601/0001-90 90 dias

BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA 24.011.497/0001-01 90 dias

FRIOSUL ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE CARNES EIRELI 30.851.206/0001-96 60 dias

LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI 21.920.389/0001-63 90 dias

SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA 24.009.202/0001-62 90 dias

G. CASTRO LIMA 26.906.314/0001-41 90 dias

M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-56 90 dias

C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES 37.967.870/0001-44 90 dias

ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA 01.508.218/0001-14 90 dias

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 90 dias

Gilson Brito Santos 45.137.754/0001-26 90 dias

Lances Enviados
0001 - ARROZ BRANCO TIPO 1
Data Valor CNPJ Situação

12/02/2023 - 23:44:44 25,25 (proposta) 45.137.754/0001-26 - Gilson Brito
Santos

Válido

17/02/2023 - 08:29:32 5,45 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:00:19 6,33 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

21/02/2023 - 08:45:57 25,25 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:38:50 5,40 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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22/02/2023 - 09:49:05 25,25 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:27:06 8,90 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 30,15 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:47:14 25,25 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:04:12 5,45 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:31:29 5,13 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 11:32:12 5,18 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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23/02/2023 - 11:32:25 5,10 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:32:41 25,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:33:21 5,09 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:35:36 5,08 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:36:20 5,06 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 23 de 262

23/02/2023 - 11:37:44 5,05 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:38:41 5,02 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:38:56 5,01 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:39:53 5,00 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:40:19 4,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:50:30 4,99 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:51:42 4,30 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:51:52 4,97 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

22/03/2023 - 10:47:10 4,89 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0002 - COLORAU.
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:30:11 14,25 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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21/02/2023 - 08:46:40 14,25 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:39:47 14,20 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 09:49:28 14,25 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:27:32 16,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 22,10 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:47:23 14,25 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:04:53 14,25 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:31:55 13,49 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 11:32:10 13,47 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:32:25 13,53 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:34:20 13,46 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:34:47 13,45 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:35:12 13,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:35:41 13,39 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 27 de 262

23/02/2023 - 11:36:33 13,20 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:36:42 13,37 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:37:40 13,52 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Cancelado - 23/02/2023 11:39:04

23/02/2023 - 11:37:40 13,19 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:37:54 13,15 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 11:38:46 13,51 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:38:49 13,14 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:40:35 13,12 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:42:36 13,10 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:43:02 13,09 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:43:12 12,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 11:43:39 12,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:45:20 12,97 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:45:37 12,95 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:45:45 12,96 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:46:04 12,94 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:46:19 12,90 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:46:41 12,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:47:05 12,85 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:49:16 12,84 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:50:17 11,10 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:50:49 11,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:50:57 12,80 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:51:20 13,05 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 11:52:18 9,90 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

0003 - EXTRATO DE TOMATE
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:31:06 18,30 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 08:47:30 18,47 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:48:35

21/02/2023 - 21:40:49 18,25 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 09:49:59 18,30 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:27:52 9,50 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 13,98 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,55 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:05

22/02/2023 - 17:49:27 18,30 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:05:09 18,30 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:32:40 9,48 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:48:35
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23/02/2023 - 11:33:19 17,39 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:34:31 10,47 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:35:46 9,47 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,55 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:05

23/02/2023 - 11:35:57 15,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:37:03 9,45 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:48:35

23/02/2023 - 11:37:35 9,44 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,55 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:05

23/02/2023 - 11:38:09 9,43 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:48:35

23/02/2023 - 11:39:04 9,42 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,55 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:05

23/02/2023 - 11:40:45 9,40 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:48:35

23/02/2023 - 11:49:31 9,39 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:50:08 9,38 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:48:35

23/02/2023 - 11:50:29 9,41 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 11:55:06 8,50 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,55 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:05

23/02/2023 - 11:56:25 8,60 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:48:35
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17/02/2023 - 08:31:57 11,72 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 08:48:11 11,72 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:41:39 11,70 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:28:08 15,90 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 13,25 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:49:17 11,72 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:05:28 11,72 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:32:34 11,12 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 11:32:58 11,11 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:33:32 11,13 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:35:56 11,10 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:36:58 11,09 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 11:37:28 11,08 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:38:20 11,05 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:39:08 11,04 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 11:41:02 11,02 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:45:42 11,00 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:46:28 10,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:50:49 15,00 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53
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23/02/2023 - 11:54:33 10,50 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:55:42 9,70 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:55:45 8,40 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

22/03/2023 - 10:49:15 9,65 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0005 - FLOCOS DE MILHO
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:33:06 5,69 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 08:55:19 5,69 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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21/02/2023 - 21:42:20 5,60 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:28:25 8,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 5,89 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:49:43 5,69 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:05:55 5,69 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:31:39

23/02/2023 - 11:32:58 5,32 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 11:33:20 5,31 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:33:58 5,41 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:36:01 5,30 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:37:55 5,29 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:38:57 5,25 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 11:39:13 5,24 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:41:22 5,22 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:45:54 5,20 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:31:39

23/02/2023 - 11:46:58 5,19 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 11:48:56 5,18 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:49:04 5,05 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:31:39

23/02/2023 - 11:49:45 4,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

22/03/2023 - 12:40:28 5,00 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

0006 - LEITE EM PÓ, INTEGRAL
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:34:03 38,35 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:00:52 46,20 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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21/02/2023 - 08:55:52 38,35 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:43:13 38,35 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 09:52:15 38,35 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:28:51 60,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 19,20 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
50,46 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:52

22/02/2023 - 17:49:55 38,35 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:06:49 38,35 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:33:40 19,18 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:34:06 36,43 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:35:03 36,17 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:36:05 19,17 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
50,46 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:52

23/02/2023 - 11:39:23 34,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:50:45 34,00 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:51:27 19,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
50,46 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:41:52

0007 - LEITE EM PÓ, INTEGRAL, ZERO LACTOSE
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:37:17 47,69 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 08:56:45 47,69 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

22/02/2023 - 09:52:52 47,69 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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22/02/2023 - 13:29:07 70,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 11,87 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
75,1101 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

22/02/2023 - 17:50:04 47,69 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:07:04 47,69 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:34:16 47,67 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:34:20 45,31 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:35:32 47,15 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:39:17 45,30 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:39:53 45,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:41:38 45,07 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:42:04 45,06 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:43:00 45,05 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:47:02 45,04 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:50:58 44,00 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:53:06 42,50 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:53:09 44,00 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

0008 - MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:49:52 8,50 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:01:44 8,15 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

21/02/2023 - 08:57:19 8,50 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:44:29 8,45 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 09:53:29 8,50 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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22/02/2023 - 13:29:24 15,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 10,25 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:50:15 8,50 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:07:17 8,50 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:34:39 8,03 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 11:34:42 8,08 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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23/02/2023 - 11:34:57 8,00 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:35:49 7,99 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:36:11 7,98 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:39:36 7,95 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:40:43 7,90 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 11:42:00 7,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:42:55 7,88 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:43:52 7,87 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:45:27 7,86 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:47:27 7,85 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:48:00 7,84 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:48:24 7,82 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:48:32 7,81 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:51:21 7,20 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:51:31 6,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:51:39 7,68 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 11:53:33 6,60 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:53:57 7,79 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0009 - MACARRÃO PARAFUSO.
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:50:32 7,66 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:02:11 11,20 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

21/02/2023 - 08:58:21 7,68 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:45:07 7,60 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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22/02/2023 - 13:29:42 15,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 11,23 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:50:27 7,66 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:07:34 7,66 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:34:50 7,28 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 11:34:58 7,22 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 11:35:24 7,21 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:36:16 7,20 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:39:51 7,17 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:40:50 7,16 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 11:42:12 7,15 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:51:12 11,00 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 11:52:11 7,14 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:54:10 7,12 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:54:46 7,10 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:55:26 7,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:57:00 6,80 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:57:06 6,59 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0010 - OLEO DE SOJA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:52:58 13,55 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 08:59:00 13,55 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:45:45 13,50 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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22/02/2023 - 09:56:03 13,55 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:29:58 15,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 11,54 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:50:46 13,55 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:07:55 13,55 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:34:59 12,87 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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23/02/2023 - 11:35:47 11,52 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:36:03 11,51 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:36:21 11,50 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 11:40:02 11,47 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:40:59 11,46 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 58 de 262

23/02/2023 - 11:42:31 11,44 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:43:43 11,43 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:44:01 11,42 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:44:21 11,41 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:45:22 11,40 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:47:15 11,39 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:47:24 11,38 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 11:48:12 11,37 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:48:24 11,36 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:48:50 11,35 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:50:08 11,34 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:50:25 11,32 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 60 de 262

23/02/2023 - 11:51:35 13,49 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 11:51:37 11,30 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 11:54:00 11,25 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:54:20 10,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 11:54:45 10,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 11:54:56 7,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 11:56:01 10,90 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

0011 - CEBOLA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:54:07 7,60 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 08:59:36 7,60 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:46:54 7,55 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 09:56:36 7,60 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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22/02/2023 - 16:46:43 8,15 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:51:13 7,60 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:10:59 7,60 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:37:32 7,54 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:38:24 7,53 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:39:15 7,17 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 14:39:44 7,16 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:39:54 7,15 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:39:57 7,22 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:40:41 7,14 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:40:44 7,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:42:12 7,09 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:42:43 7,08 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:43:04 7,07 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 14:43:24 7,06 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:48 7,05 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:44:21 7,04 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:44:44 7,03 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:45:18 7,02 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:46:25 7,01 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:46:38 7,00 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:46:55 6,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 14:47:23 6,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:47:48 6,88 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:48:51 6,87 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:49:05 6,85 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:49:12 6,86 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:49:16 6,84 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:49:27 6,83 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:51:53 6,82 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 66 de 262

23/02/2023 - 14:53:44 6,81 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:54:02 6,80 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:54:59 6,79 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 14:55:38 6,78 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:02:07 6,20 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:02:10 6,30 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:02:39 6,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:03:47 4,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

0012 - BANANA PRATA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:54:52 8,00 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:00:12 8,00 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

21/02/2023 - 21:47:46 7,98 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:02:18 8,00 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 8,85 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:51:27 8,00 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:11:12 8,00 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:37:45 7,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:38:58 7,96 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:39:42 7,58 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 14:40:04 7,57 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:40:18 7,60 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:40:24 7,56 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:40:44 7,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:42:57 7,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:43:29 7,48 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:44:01 7,47 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:44:16 7,46 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:44:52 7,45 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:45:24 7,44 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:46:35 7,43 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:46:43 7,42 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:47:00 7,41 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:47:31 7,40 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:48:01 7,39 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:48:56 7,38 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:49:12 7,36 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:49:26 7,35 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:49:34 7,34 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:52:03 7,33 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:52:26 7,32 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:53:50 7,31 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:55:05 7,30 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 14:55:31 7,29 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 14:57:10 7,28 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:58:31 7,27 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 15:00:25 7,20 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:00:38 6,49 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:00:39 7,20 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:01:44 3,89 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:45:15

23/02/2023 - 15:02:13 6,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/03/2023 - 10:50:37 6,30 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0013 - BATATA INGLESA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:55:27 9,14 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:01:03 9,14 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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21/02/2023 - 21:48:45 9,10 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:02:41 9,14 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 10,15 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:51:47 9,14 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:12:24 9,14 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:37:55 9,09 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:39:10 9,08 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:40:11 8,65 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 72 de 262

23/02/2023 - 14:40:14 9,07 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:40:31 8,64 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:40:36 8,60 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:14 8,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:43:36 8,58 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:44:14 8,57 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:44:27 8,56 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 14:45:01 8,55 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:45:36 8,54 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:46:46 8,53 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:47:42 8,52 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:48:15 8,51 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:48:25 8,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:48:58 8,49 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:49:36 8,48 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:49:48 8,47 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:50:25 8,46 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:51:44 8,45 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:52:33 8,44 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:53:59 8,43 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:54:12 8,42 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 14:55:09 8,41 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 14:55:24 8,40 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:57:02 8,39 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:57:34 8,38 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:58:54 8,25 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 14:59:12 7,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:59:34 7,45 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:00:14 5,95 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:00:38 8,37 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/03/2023 - 10:51:06 7,42 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0014 - BETERRABA SEM FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:55:58 4,75 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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21/02/2023 - 09:02:19 4,75 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:49:20 4,73 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:18:26 4,75 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 10,25 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:52:09 4,75 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 14:38:07 4,72 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:40:43 4,51 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:41:22 4,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:31 4,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:44:11 4,48 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:44:28 4,47 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:44:33 4,46 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:44:52 4,45 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:45:12 4,44 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:46:44 4,43 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:47:55 4,42 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:48:12 4,41 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:49:46 4,40 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:49:57 4,39 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:52:15 4,38 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:54:06 4,37 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:54:29 4,36 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:55:19 4,35 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 14:56:05 4,34 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:58:07 4,33 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 14:58:16 4,25 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:58:27 3,89 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:58:58 3,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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0015 - CENOURA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:56:33 5,00 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:02:48 5,00 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:50:29 4,98 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 9,89 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:52:20 5,00 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:12:47 5,00 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:01
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23/02/2023 - 14:38:19 4,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:41:37 4,95 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:41:58 4,75 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:42:18 4,73 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 14:43:46 4,72 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:44:39 4,71 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:45:03 4,70 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:01
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23/02/2023 - 14:45:24 4,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:46:40 4,68 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:48:08 4,67 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:48:31 4,66 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:49:56 4,65 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:50:07 4,64 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:01
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23/02/2023 - 14:52:24 4,63 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:54:14 4,62 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:01

23/02/2023 - 14:55:16 4,61 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:55:23 4,60 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 14:56:19 4,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:00:14 4,10 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:01

23/02/2023 - 15:00:30 4,50 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:00:48 4,29 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:00:54 4,58 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/03/2023 - 12:41:30 4,05 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

0016 - MELANCIA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:57:38 3,95 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:03:21 3,95 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:51:05 3,93 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:03:16 3,95 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 6,50 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:52:34 3,95 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:13:08 3,95 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:38:29 3,92 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:39:24 3,91 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:41:52 3,90 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:42:07 3,75 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:42:42 3,73 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 14:43:53 3,72 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:44:43 3,71 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 14:45:35 3,70 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:45:43 3,69 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:46:37 3,68 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:46:52 3,67 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:47:19 3,66 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:48:20 3,65 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:48:32 3,64 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:49:05 3,63 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:49:54 3,62 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 90 de 262

23/02/2023 - 14:50:09 3,61 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:50:16 3,60 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:50:46 3,59 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:51:33 3,58 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:52:14 3,57 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:52:36 3,56 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:52:53 3,55 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:54:23 3,54 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:55:04 3,53 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:56:51 3,52 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:57:09 3,51 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:57:17 3,50 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:58:11 3,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:01:37 3,40 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:01:52 3,39 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:03:08 2,29 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:03:36 3,25 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

0017 - ALHO
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:58:12 31,37 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:03:58 31,37 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:51:40 31,30 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:03:40 31,37 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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22/02/2023 - 16:46:43 25,55 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:54:12 31,37 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:13:25 31,37 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:38:48 25,54 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:40:10 25,53 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:42:22 29,80 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:42:22 29,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:04 25,50 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:44:01 25,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:45:50 25,48 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:48:39 25,47 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:48:46 25,46 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:50:20 25,45 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:50:37 25,44 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:50:59 25,43 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:51:25 25,42 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:52:03 25,41 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:52:46 25,40 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:53:00 25,39 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:54:55 25,38 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:55:07 25,37 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:55:35 25,36 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 14:55:56 25,35 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:56:42 25,34 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:57:20 25,33 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:57:34 25,32 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:58:17 25,30 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 14:58:52 25,20 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:59:32 17,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:59:39 20,00 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

0018 - TOMATE
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:58:42 12,83 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:04:35 12,83 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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21/02/2023 - 21:52:15 12,80 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:04:08 12,83 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 12,69 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:12:37 12,83 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:13:36 12,83 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:39:01 12,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:40:10 12,58 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:42:43 12,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:06 12,19 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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23/02/2023 - 14:43:16 12,15 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:19 12,16 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 14:43:37 12,14 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 14:44:10 12,13 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:44:51 12,12 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:45:22 12,11 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:45:56 12,10 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:46:35 12,09 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:47:00 12,08 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:47:24 12,07 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:48:39 12,06 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:48:48 12,05 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:49:11 12,04 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:49:58 12,03 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:50:30 12,02 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:50:45 12,00 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:51:13 11,99 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:52:57 11,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:53:07 11,97 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 14:54:48 11,96 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:55:34 10,36 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:55:36 11,49 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:55:45 10,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 14:56:05 11,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 14:57:44 7,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

22/03/2023 - 10:51:33 10,25 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0019 - PIMENTÃO
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:59:13 6,65 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:05:09 6,65 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:52:50 6,60 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:04:29 6,65 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:23:55 6,65 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:14
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22/02/2023 - 16:46:43 9,44 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:14:40 6,65 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:39:11 6,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:42:59 6,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:23 6,32 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:43:58 6,27 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 14:44:20 6,26 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:45:16 6,25 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:45:41 6,24 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:14

23/02/2023 - 14:45:58 6,23 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:46:33 6,22 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:48:58 6,21 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 14:49:17 6,20 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:50:39 6,19 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:50:57 6,18 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:14

23/02/2023 - 14:53:04 6,17 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:55:41 6,16 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 14:56:38 6,15 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:00:13 5,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:01:04 6,14 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:01:20 5,42 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:14

23/02/2023 - 15:02:32 5,90 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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22/03/2023 - 12:42:06 5,40 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

0020 - REPOLHO VERDE
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 08:59:46 5,00 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:05:45 5,00 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:53:28 4,98 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 9,80 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:15:05 5,00 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:14:33 5,00 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:22
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23/02/2023 - 14:39:21 4,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:43:09 4,90 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:43:35 4,75 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 14:44:16 4,73 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 14:44:30 4,72 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:45:03 4,71 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:45:57 4,70 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:22
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23/02/2023 - 14:46:11 4,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:46:31 4,68 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:46:54 4,67 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:22

23/02/2023 - 14:47:30 4,66 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:49:06 4,65 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:49:23 4,64 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 14:50:48 4,63 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:51:03 4,60 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:22

23/02/2023 - 14:53:18 4,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 14:55:22 4,50 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 14:56:00 4,20 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Cancelado - A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante
ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20,
no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do
edital. 22/03/2023 12:32:22

23/02/2023 - 14:56:58 3,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

22/03/2023 - 12:42:45 4,15 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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17/02/2023 - 09:00:31 11,65 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:06:28 11,65 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:54:12 11,60 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:06:05 11,65 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:28:59 11,65 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 13,26 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:15:45 11,65 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:09:16 11,07 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:09:31 11,02 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 15:10:17 10,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:11:11 10,98 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:12:08 10,97 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:30 10,96 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:12:54 10,95 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 15:14:26 10,94 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:20:08 10,92 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:21:01 10,91 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:23:21 10,85 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:25:20 9,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:25:59 9,41 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:26:39 9,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

0022 - MELÃO
Data Valor CNPJ Situação
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17/02/2023 - 09:01:02 8,90 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:07:05 8,90 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:54:46 8,88 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:06:48 8,90 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:29:38 8,90 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

22/02/2023 - 16:46:43 11,10 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:16:05 8,90 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:09:31 8,46 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:09:48 8,44 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 15:11:26 8,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:11:54 8,39 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:12:12 8,38 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:42 8,37 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:12:59 8,36 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 15:14:37 8,34 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:17:08 8,33 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:17:24 8,32 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:19:04 8,30 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:22:10 8,29 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:22:31 8,28 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:23:42 8,27 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:24:03 8,26 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:25:14 8,25 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:25:38 8,24 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:27:29 8,23 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:28:41 8,22 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:31:28 7,22 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:31:47 7,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:32:28 8,10 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:32:48 4,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:33:16 8,35 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/03/2023 - 10:53:11 7,20 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0023 - CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA
Data Valor CNPJ Situação

06/02/2023 - 15:07:27 31,90 (proposta) 30.851.206/0001-96 - FRIOSUL
ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE CARNES EIRELI

Cancelado - Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela
prazo de validade inferior ao determinado no item 5.6 do Edital.

17/02/2023 - 09:02:24 35,33 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:02:58 26,08 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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21/02/2023 - 09:14:57 35,33 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:55:29 35,30 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:07:21 35,33 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:30:39 40,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 34,50 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:17:11 35,33 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:16:37 35,33 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:10:16 33,56 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:11:23 26,05 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:11:41 34,49 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 15:11:42 26,04 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:11:59 26,03 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:37 29,90 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:12:50 26,02 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:13:04 26,01 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:14:47 26,00 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:15:13 25,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:15:49 25,79 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:15:58 25,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:16:30 25,49 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:16:43 24,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:16:49 25,48 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:17:15 24,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:17:26 24,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:17:41 24,49 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:18:17 24,48 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:18:41 24,47 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:19:18 24,46 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:19:37 24,44 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:19:49 24,45 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:19:59 24,43 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 125 de 262

23/02/2023 - 15:20:22 24,42 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:20:50 24,41 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:21:24 24,20 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:22:30 24,19 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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23/02/2023 - 15:22:44 24,18 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:23:52 24,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:24:14 23,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:26:50 23,98 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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23/02/2023 - 15:27:09 23,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:30:44 19,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:32:04 23,96 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:32:15 17,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:32:46 22,50 (lance oculto) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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23/02/2023 - 15:33:27 25,99 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/03/2023 - 10:54:07 23,00 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0024 - CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO)
Data Valor CNPJ Situação

06/02/2023 - 15:08:24 23,80 (proposta) 30.851.206/0001-96 - FRIOSUL
ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE CARNES EIRELI

Cancelado - Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela
prazo de validade inferior ao determinado no item 5.6 do Edital.

17/02/2023 - 09:03:07 22,62 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:03:24 24,00 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

21/02/2023 - 09:13:22 22,62 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:56:04 22,60 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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22/02/2023 - 10:08:00 22,62 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:31:01 35,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 22,56 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:17:41 22,62 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:17:13 22,62 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:10:42 21,50 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:11:18 22,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:11:36 21,49 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:11:44 21,47 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 15:11:59 21,46 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:12:18 21,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:13:01 21,39 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:13:09 21,38 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:13:28 21,37 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:14:57 21,36 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:15:20 21,35 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:15:38 21,34 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:15:52 21,30 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:16:25 21,29 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:16:38 21,28 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:16:48 21,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:17:07 20,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:17:19 20,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:18:08 20,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:18:48 20,48 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:19:32 20,47 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:20:13 20,46 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:20:23 20,44 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:20:55 20,43 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:21:05 20,42 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:21:30 20,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:22:01 20,09 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:22:14 20,05 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:22:32 20,04 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:22:45 20,41 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 15:22:56 20,03 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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23/02/2023 - 15:23:12 20,02 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:23:32 20,01 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:23:42 20,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:24:11 19,99 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:24:30 19,98 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:26:13 19,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:26:48 19,96 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:27:24 19,95 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:27:54 19,94 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:28:50 19,93 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:29:49 19,00 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:29:57 18,20 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:30:14 16,00 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:30:30 17,90 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:33:38 21,33 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

0025 - FILÉ DE PEIXE
Data Valor CNPJ Situação

06/02/2023 - 15:11:52 68,70 (proposta) 30.851.206/0001-96 - FRIOSUL
ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE CARNES EIRELI

Cancelado - Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela
prazo de validade inferior ao determinado no item 5.6 do Edital.

17/02/2023 - 09:04:08 57,58 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:15:42 57,58 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:56:39 57,50 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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22/02/2023 - 13:31:20 45,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 50,99 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:18:33 57,58 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:17:58 57,58 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:10:58 54,70 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:11:16 44,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:19 44,98 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:12:23 44,90 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:13:09 44,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:13:14 44,88 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:15:07 44,87 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:15:31 44,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:16:17 44,79 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:16:28 44,70 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:18:00 44,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:20:43 44,67 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:21:26 44,66 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:21:35 44,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:21:38 44,78 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 15:21:51 44,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:22:06 44,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:23:26 44,39 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:23:47 44,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:24:42 43,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:27:03 41,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:27:37 39,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:27:43 43,00 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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22/03/2023 - 10:54:34 42,93 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0026 - OVO DE GALINHA
Data Valor CNPJ Situação

06/02/2023 - 15:13:16 29,40 (proposta) 30.851.206/0001-96 - FRIOSUL
ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE CARNES EIRELI

Cancelado - Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela
prazo de validade inferior ao determinado no item 5.6 do Edital.

17/02/2023 - 09:05:18 23,02 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:16:50 23,02 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:57:15 23,00 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:12:32 23,02 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:31:45 35,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 17:18:59 23,02 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:18:12 23,02 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:11:13 22,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:11:58 21,87 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:12:24 21,85 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 15:12:31 21,86 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:12:35 21,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:13:07 21,79 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:13:23 21,78 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:13:42 21,77 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:15:24 21,76 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:15:45 21,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:16:07 21,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:16:32 20,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:16:41 21,48 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:17:46 20,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:21:40 20,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:22:03 20,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:22:19 20,48 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:23:10 21,47 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 15:23:34 20,47 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:23:58 20,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:24:02 20,46 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:24:45 20,39 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:25:15 20,38 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:25:55 20,37 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:27:00 20,36 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:27:19 20,35 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:28:58 20,34 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:29:25 20,33 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:30:43 18,52 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:30:59 20,00 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:31:39 17,90 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:31:49 19,80 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

0027 - AÇUCAR CRISTAL
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:06:14 4,70 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:05:08 5,32 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

21/02/2023 - 09:17:38 4,70 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:58:08 4,65 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:13:08 4,70 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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22/02/2023 - 13:32:05 8,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 9,98 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:19:45 4,70 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:19:21 4,70 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:11:08 4,64 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:16 4,45 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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23/02/2023 - 15:12:41 4,44 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:48 4,42 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 15:13:14 4,41 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:13:20 4,40 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:13:30 4,39 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:14:20 4,38 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:15:34 4,37 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:16:27 4,36 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:17:37 4,35 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:21:45 4,34 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:22:18 4,33 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:22:25 4,32 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:22:49 4,29 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:23:20 4,28 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 152 de 262

23/02/2023 - 15:23:41 4,27 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:24:41 4,25 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:24:53 4,24 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:26:21 3,86 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:26:30 3,97 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:27:58 3,89 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

0028 - GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:06:56 11,87 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:18:43 11,87 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:58:56 11,80 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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22/02/2023 - 13:32:23 15,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 9,95 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:20:12 11,87 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:19:52 11,87 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:11:04 9,90 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:37 11,30 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:13:23 9,89 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 154 de 262

23/02/2023 - 15:13:33 9,88 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:13:46 9,87 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:25:07 9,85 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:25:26 9,84 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:29:30 9,60 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:29:56 8,49 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:30:10 9,50 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

22/03/2023 - 10:55:01 9,50 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0029 - CÔCO RALADO.
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:07:43 30,48 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:20:27 30,48 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 21:59:30 30,40 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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22/02/2023 - 13:32:39 60,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 32,41 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:20:40 30,48 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:20:23 30,48 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:11:01 30,39 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:12:56 28,95 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:13:24 28,88 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 15:13:40 28,87 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:13:55 28,86 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:14:13 28,84 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:15:46 28,83 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:25:34 28,80 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:25:52 28,79 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:30:59 28,00 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:31:12 24,48 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:32:39 27,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:34:12 28,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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0030 - FARINHA DE TAPIOCA, GRANULADA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:08:18 9,36 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:20:59 9,36 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:00:19 9,30 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:32:55 15,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53
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22/02/2023 - 16:46:43 9,55 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:21:16 9,36 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:20:45 9,36 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:10:59 9,29 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:13:12 8,89 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:13:42 8,84 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 15:13:44 8,87 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:14:04 8,83 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:14:21 8,82 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:15:59 8,81 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:25:33 8,10 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:26:42 7,59 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:28:32 7,89 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

0031 - FARINHA DE TRIGO - TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:10:08 6,22 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:21:53 6,22 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:01:00 6,20 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:33:26 17,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53
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22/02/2023 - 16:46:43 9,25 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:22:07 6,22 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:21:34 6,22 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:38:30 6,19 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:39:02 5,89 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido
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23/02/2023 - 15:39:35 5,88 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:40:03 5,87 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:40:22 5,90 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:44:19 5,85 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:44:51 5,84 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:45:17 5,83 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:45:48 5,82 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:55:23 5,81 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:55:44 5,80 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:01:37 5,08 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:02:08 5,75 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 16:02:22 5,70 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:02:25 5,78 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

0032 - MILHO BRANCO, PARA CANJICA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:11:21 7,93 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:05:44 19,22 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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21/02/2023 - 09:22:30 7,93 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:01:32 7,90 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:33:41 15,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 8,90 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:22:29 7,93 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:22:02 7,93 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:38:41 7,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:39:25 7,51 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 15:39:40 7,50 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 15:39:55 7,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:40:38 7,55 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:44:26 7,48 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:44:59 7,47 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:45:09 7,46 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:45:39 7,45 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:55:27 7,44 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:55:54 7,43 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:01:51 6,45 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:02:15 7,40 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:02:50 7,42 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 16:03:27 6,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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0033 - SAL REFINADO
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:12:17 1,24 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:23:02 1,24 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:02:22 1,20 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:33:55 2,50 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53
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22/02/2023 - 16:46:43 2,85 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:22:54 1,24 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:22:17 1,25 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:38:50 1,19 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:39:45 1,18 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:40:05 1,14 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 15:40:12 1,17 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:40:24 1,13 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:44:46 1,12 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:45:08 1,11 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:50:01 1,16 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:56:34 1,09 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:57:53 0,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:58:39 1,15 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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0034 - PÃO DOCE
Data Valor CNPJ Situação

21/02/2023 - 22:02:55 26,40 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 17:24:02 26,46 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

22/02/2023 - 19:10:22 20,25 (proposta) 01.508.218/0001-14 - ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa ALI MOHAMAD CHAHINE
LTDA para o item nº 35 se dá pela, AUSÊNCIA ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA COMPATIVEL COM O ITEM, em desacordo
com o item 9.6 I do Edital 03/03/2023 17:23:29

23/02/2023 - 15:38:21 26,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:59:57 13,41 (lance oculto) 01.508.218/0001-14 - ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa ALI MOHAMAD CHAHINE
LTDA para o item nº 35 se dá pela, AUSÊNCIA ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA COMPATIVEL COM O ITEM, em desacordo
com o item 9.6 I do Edital 03/03/2023 17:23:29

23/02/2023 - 16:00:07 19,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

20/03/2023 - 12:39:07 17,50 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

0035 - PÃO FRANCÊS
Data Valor CNPJ Situação

21/02/2023 - 22:03:29 20,98 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 17:24:25 21,00 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

22/02/2023 - 19:11:27 19,90 (proposta) 01.508.218/0001-14 - ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:43:02 19,89 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:43:22 19,88 01.508.218/0001-14 - ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:59:44 13,41 (lance oculto) 01.508.218/0001-14 - ALI MOHAMAD
CHAHINE LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:00:41 18,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

0036 - BISCOITO DOCE
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:13:44 16,06 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:07:27 14,60 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

21/02/2023 - 09:24:04 16,06 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:04:01 16,00 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:15:09 16,06 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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22/02/2023 - 13:34:20 20,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 18,99 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:24:56 16,06 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:23:05 16,06 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:39:02 14,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:39:43 14,58 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:39:54 14,57 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 15:40:36 14,56 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:41:18 15,25 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:45:01 14,55 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:45:22 14,54 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:46:20 14,53 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:48:15 14,52 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:49:28 14,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:49:58 14,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:50:50 14,48 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:51:10 14,47 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:51:18 14,46 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:51:38 14,45 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:51:48 14,44 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:51:59 14,43 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:52:15 14,42 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:52:27 14,41 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:52:38 14,40 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:53:40 14,39 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:54:16 14,38 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:54:58 14,37 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:55:37 14,36 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:56:18 14,32 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:56:33 13,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:56:35 13,62 (lance oculto) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:57:07 13,00 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:57:34 13,60 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:58:50 14,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

0037 - BISCOITO TIPO, CREAM-CRACKER
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Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:14:18 15,41 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:07:50 13,11 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

21/02/2023 - 09:24:31 15,41 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:04:36 15,40 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:15:45 15,41 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:34:35 20,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53
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22/02/2023 - 16:46:43 17,15 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:26:41 15,41 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:23:21 15,41 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:39:11 13,10 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:40:00 13,09 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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23/02/2023 - 15:40:11 13,08 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:40:46 13,07 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:41:35 14,65 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:45:35 13,06 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:46:00 13,05 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:47:52 13,04 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:48:09 13,03 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:49:24 13,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:49:44 12,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:51:04 12,98 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:51:18 12,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:51:29 12,96 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:51:45 12,95 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:51:59 12,94 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:52:06 12,93 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:52:30 12,92 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:53:51 12,91 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:54:07 12,90 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:55:09 12,89 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 15:55:44 12,87 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:56:03 12,86 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:57:33 12,85 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:59:13 12,84 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:02:31 12,50 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:02:52 11,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:02:59 12,23 (lance oculto) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 16:03:27 12,54 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:03:38 12,88 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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23/02/2023 - 16:04:08 11,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

0038 - CAFÉ, EM PÓ
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:15:01 46,80 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:25:09 46,80 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:05:14 46,75 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:16:07 46,80 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:34:55 45,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53
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22/02/2023 - 16:46:43 36,55 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:26:26 46,80 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:23:37 46,80 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:39:20 36,54 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:40:04 36,53 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:40:53 36,52 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:41:56 44,45 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:45:58 36,50 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:47:09 36,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:47:32 35,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:47:51 35,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:48:07 35,79 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:48:25 35,78 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:48:30 35,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:48:53 34,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:51:13 34,98 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:51:28 34,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:51:52 34,96 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:52:09 34,95 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:52:39 34,94 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:53:05 34,93 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:53:59 34,92 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:54:30 34,91 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:55:30 34,90 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:55:50 34,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:56:43 33,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:59:22 33,98 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:59:46 33,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 16:01:30 30,10 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:02:04 33,35 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:02:28 33,92 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:02:59 27,40 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:04:10 35,98 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

0039 - MILHO DE PIPOCA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:15:53 8,50 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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21/02/2023 - 09:25:49 8,50 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:06:08 8,45 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:16:31 8,50 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:35:09 15,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 7,65 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:27:00 8,50 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:26:04 8,50 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:39:29 7,64 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:40:18 7,63 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 15:41:01 7,62 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:42:18 8,10 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:46:21 7,60 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:47:15 7,59 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:47:41 7,58 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:47:56 7,57 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:48:21 7,89 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:48:36 7,56 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:55:57 7,54 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 15:57:01 7,53 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:01:24 6,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:02:06 7,50 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:02:46 6,90 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:03:58 7,55 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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0040 - IOGURTE
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:16:34 10,14 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:26:30 10,14 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:06:39 10,10 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 13:35:32 12,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 17:27:28 10,14 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:26:20 56,66 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:38:02 10,09 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 15:39:37 10,08 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:42:34 9,60 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 15:43:17 9,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:43:29 9,65 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 15:46:38 9,55 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 15:47:04 9,54 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:47:20 9,53 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:47:48 9,52 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:48:01 9,51 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:48:44 9,50 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 15:56:19 9,49 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 15:57:13 8,21 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 15:58:45 8,79 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 15:59:29 8,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

0041 - CARNE BOVINA SALGADA
Data Valor CNPJ Situação

06/02/2023 - 15:15:05 25,50 (proposta) 30.851.206/0001-96 - FRIOSUL
ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE CARNES EIRELI

Cancelado - a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
54,9947 % (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital e prazo
de validade inferior ao determinado no item 5.6 .

17/02/2023 - 09:30:07 56,66 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:08:53 46,20 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49
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21/02/2023 - 09:27:46 56,66 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:07:30 56,60 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:30:31 56,66 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:35:58 55,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 41,85 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:28:01 56,66 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:26:45 56,66 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:08:29 41,86 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:08:33 41,84 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 16:08:50 41,83 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:09:31 41,82 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:09:54 41,81 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:10:08 41,80 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:10:22 41,78 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:10:28 41,79 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:10:36 41,77 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:10:50 41,70 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:11:02 41,69 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:11:16 41,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 16:11:57 41,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:12:21 41,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:12:38 41,09 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:12:43 53,85 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 16:12:51 41,01 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:12:56 41,08 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:13:17 41,00 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:13:22 39,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 16:13:48 44,60 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA
– ME , nova Arrematante do item nº 23 se dá pela: AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO
PROPRIETÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital em
especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o
item 9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA em especifico o inciso I, APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM
A AUSENCIA DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO
DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em desacordo com o
item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
(NADA CONSTA) NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA EMPRESA E DO
PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
A ABERTURA DO CERTAME. em desacordo com o item 9.5 III do
Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 20/03/2023 17:48:49

23/02/2023 - 16:14:07 39,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:15:16 38,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:15:30 38,98 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:15:36 38,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:16:33 38,96 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:17:12 38,95 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:17:51 38,70 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:18:28 38,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:21:40 38,65 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:22:09 38,64 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:22:39 38,63 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:23:20 38,62 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:23:29 38,61 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:24:10 38,60 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:25:26 38,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:26:43 36,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:26:59 36,80 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:27:23 30,90 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:29:46 40,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

0042 - FRANGO CONGELADO INTEIRO.
Data Valor CNPJ Situação

06/02/2023 - 15:16:09 16,60 (proposta) 30.851.206/0001-96 - FRIOSUL
ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE CARNES EIRELI

Cancelado - Desclassificação da Prop.osta ofertada ao item se dá pela
prazo de validade inferior ao determinado no item 5.6 do Edital.

17/02/2023 - 09:30:41 30,29 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

18/02/2023 - 10:09:17 13,56 (proposta) 18.175.732/0001-88 - R C MARTINS
COMÉRCIO LTDA - ME

Cancelado - a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
55,2328 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

21/02/2023 - 09:28:43 30,29 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

21/02/2023 - 22:08:08 30,25 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:31:00 30,29 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13
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22/02/2023 - 13:36:17 21,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 15,96 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

22/02/2023 - 17:28:23 30,29 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 05:27:01 30,29 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:08:28 15,95 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 16:08:47 15,94 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:09:21 15,93 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:09:38 15,92 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 16:10:12 15,91 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:10:50 15,90 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:10:58 15,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:11:26 15,79 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:11:46 15,70 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34
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23/02/2023 - 16:12:29 15,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:12:46 15,68 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:12:57 15,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:13:11 28,80 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 16:13:33 15,49 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:13:47 15,20 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:13:57 15,48 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:14:13 15,19 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:14:47 15,18 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:15:11 15,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:15:22 15,09 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:15:37 15,08 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:16:19 15,07 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:16:42 15,06 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:16:57 15,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:17:14 14,99 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:17:31 14,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:17:35 14,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:18:39 14,79 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:20:41 14,78 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:21:02 14,77 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:21:49 14,75 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13
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23/02/2023 - 16:22:17 14,74 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:22:44 14,73 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:23:11 14,72 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:23:20 14,71 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:23:57 14,70 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:24:58 14,50 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:25:12 14,49 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:26:19 14,45 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:26:44 14,44 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:27:00 14,40 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:27:47 14,39 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:27:57 14,35 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:28:49 14,34 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:28:58 14,30 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:29:45 14,29 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

23/02/2023 - 16:29:58 14,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:30:47 11,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:49:34

23/02/2023 - 16:32:04 12,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:57:13

23/02/2023 - 16:32:20 9,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital. 27/02/2023
16:47:01

20/03/2023 - 17:10:10 28,00 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

0043 - SALSICHA
Data Valor CNPJ Situação

06/02/2023 - 15:16:57 16,80 (proposta) 30.851.206/0001-96 - FRIOSUL
ALIMENTOS FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE CARNES EIRELI

Cancelado - Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela
prazo de validade inferior ao determinado no item 5.6 do Edital.
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17/02/2023 - 09:31:49 16,83 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:29:43 16,83 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:08:58 16,80 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:31:34 16,83 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:36:33 20,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 22,30 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2023 às 14:14:30.
Código verificador: 4C9907

Página 218 de 262

22/02/2023 - 17:28:45 16,83 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:28:00 16,83 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:08:16 16,79 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 16:08:57 16,78 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:09:32 15,93 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 16:09:43 15,92 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:10:01 15,91 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:10:19 16,77 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 16:10:22 15,90 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:10:31 15,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:10:55 15,88 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:11:10 15,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:11:14 15,85 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:11:28 15,75 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:11:34 15,74 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:11:38 15,70 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:12:31 15,68 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:12:44 15,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:13:04 15,67 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:13:17 14,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:13:22 16,00 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido
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23/02/2023 - 16:13:41 14,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:13:51 14,97 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:14:19 14,96 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:14:39 14,95 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:15:04 14,94 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:15:18 14,90 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 16:15:45 14,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:15:50 14,87 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:16:03 14,85 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:16:33 14,84 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:16:51 14,83 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:17:41 14,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:17:53 14,79 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:21:17 14,78 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:21:26 14,70 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:21:49 14,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:21:55 14,68 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:22:25 14,67 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:22:55 14,66 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:23:31 14,65 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:25:21 14,60 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 16:26:16 14,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:26:25 14,14 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:26:53 14,13 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:28:40 14,12 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:29:33 14,11 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 16:29:53 14,10 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:30:35 12,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:30:38 13,56 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:30:41 8,90 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:31:41 13,00 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

0044 - SARDINHA COM OLEO, ENLATADA
Data Valor CNPJ Situação

17/02/2023 - 09:32:23 57,63 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:30:37 57,63 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:09:34 57,60 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:31:59 57,63 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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22/02/2023 - 13:36:50 60,16 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 26,41 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo
valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -
54,1732 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

22/02/2023 - 17:29:20 57,63 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:28:29 57,63 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:09:08 57,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:10:03 54,72 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

23/02/2023 - 16:10:15 54,70 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:10:48 57,58 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 16:11:05 54,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:11:26 53,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:11:45 53,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 16:11:56 50,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:12:14 49,99 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:12:28 49,20 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:13:06 49,19 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:13:38 54,75 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 16:13:40 48,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:14:27 48,98 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:14:42 48,88 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:14:55 48,87 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:15:14 48,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:16:01 47,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:16:15 47,98 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:16:44 47,97 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:17:05 47,96 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:17:29 47,00 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 16:18:06 46,99 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:20:58 46,97 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:21:04 46,95 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:21:15 46,96 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:21:24 46,94 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:21:33 46,90 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:21:59 46,89 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:22:09 46,88 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:22:35 46,87 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:23:02 46,86 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:23:40 46,85 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:25:15 46,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 16:26:06 46,79 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:26:24 46,78 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:27:08 46,77 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:27:44 43,80 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:28:30 39,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:31:24 42,00 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:31:44 42,20 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

0045 - MARGARINA.
Data Valor CNPJ Situação
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17/02/2023 - 09:33:08 20,20 (proposta) 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

21/02/2023 - 09:31:13 20,20 (proposta) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

21/02/2023 - 22:10:09 20,15 (proposta) 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO
LIMA

Válido

22/02/2023 - 10:32:32 20,20 (proposta) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

22/02/2023 - 13:37:07 30,00 (proposta) 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

22/02/2023 - 16:46:43 17,45 (proposta) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16
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22/02/2023 - 17:29:50 20,20 (proposta) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 05:29:25 20,20 (proposta) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:08:38 17,44 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

23/02/2023 - 16:09:17 17,43 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 16:11:20 20,14 17.134.601/0001-90 - RODRIGUES E
RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME

Cancelado - Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES
HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS OS PRODUTOS ORÇADOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS
Nº: (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38
e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41,
42, 43 e 44). em desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5
IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS
CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo
com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa
claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame. 03/03/2023 17:24:53

23/02/2023 - 16:11:31 16,99 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:12:09 16,98 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:12:51 16,95 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:13:15 16,94 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18
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23/02/2023 - 16:13:33 16,90 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:13:59 19,20 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

Válido

23/02/2023 - 16:14:08 16,89 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:14:54 16,88 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:15:09 16,80 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:15:17 16,85 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:16:07 16,78 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:16:11 16,79 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:16:25 16,77 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:17:45 16,70 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38
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23/02/2023 - 16:18:16 16,69 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:20:44 16,67 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:20:51 16,65 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:21:34 16,64 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:22:01 16,63 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:22:49 16,62 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:23:08 16,60 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:23:50 16,59 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:25:05 13,99 (lance oculto) 37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

Cancelado - Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES, Arrematante do item nº 05 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA NA PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo
com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 28/02/2023 17:58:38

23/02/2023 - 16:25:29 15,50 (lance oculto) 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

Válido

23/02/2023 - 16:25:52 14,99 (lance oculto) 06.074.634/0002-56 - M E DE MELO
EIRELI

Cancelado - A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI
Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 20,
22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA DE CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS
ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL E COM
INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA
A REAJUSTADA em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa
mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93, exige que o
balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso,
deve ser observado todos os requisitos e obrigações impostas por atos
normativos que regem a elaboração do balanço patrimonial. E, após
análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO
EIRELI, constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial
de sua matriz. Ocorre que nestes casos a escrituração deverá abranger
todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas
que possuem filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto,
DEVEM incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma
delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar
esses resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em
desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade está prevista no
`PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante
exposto, entendemos que a empresa não atendeu as exigências
mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste modo,
consideramos a empresa INABILITADA. 03/03/2023 17:24:18

23/02/2023 - 16:29:45 10,26 (lance oculto) 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

Válido
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23/02/2023 - 16:29:52 17,00 (lance oculto) 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA Cancelado - Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº 42 se dá pela:
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO
NO MÍNIMO, AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA
RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE
16 DE MAIO DE 2003. em desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em
desacordo com o item 7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Amparado pelo item 7.3 O
não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico
com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo
com o item 9.4 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS
CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021
em desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE
APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E
IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM,
CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO COMPETENTE (RDC – 216 –
ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
PORTARIA CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em
desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS,
TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO
SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e
orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame. 03/03/2023 17:29:16

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0042 22/03/2023 - 13:11:40 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

PROPOSTA REAJUSTADA.pdf

0005 22/03/2023 - 13:57:02 26.906.314/0001-41 - G. CASTRO LIMA 06 - PROPOSTA FINAL E
DECLARAÇÕES.rar

0042 22/03/2023 - 14:39:45 21.920.389/0001-63 - LLG COMERCIO
SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

42-FRANGO.pdf

0001 22/03/2023 - 15:00:52 24.009.202/0001-62 - SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

PROPOSTA FINAL.rar

0002 22/03/2023 - 15:06:30 24.011.497/0001-01 - BRASIL NORTE
COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

PROPOSTA, FICHA TECNICA E
DECLARAÇÕES.rar

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

LLG COMERCIO SERVICOS
E ALIMENTOS EIRELI

17/02/2023 - 09:43 Lindalva Lima Gomes - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

LLG COMERCIO SERVICOS
E ALIMENTOS EIRELI

17/02/2023 - 09:43 Lindalva Lima Gomes - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

LLG COMERCIO SERVICOS
E ALIMENTOS EIRELI

17/02/2023 - 09:43 Lindalva Lima Gomes - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

LLG COMERCIO SERVICOS
E ALIMENTOS EIRELI

17/02/2023 - 09:43 Lindalva Lima Gomes - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)
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G. CASTRO LIMA 21/02/2023 - 21:36 gabriela castro lima - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

M E DE MELO EIRELI 22/02/2023 - 09:41 jeova pereira santos - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

THAMIPE LTDA 22/02/2023 - 16:45 Mayara Carvalho - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

23/02/2023 - 06:00 Maria Eliane Carvalho Cunha
Santos

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

23/02/2023 - 09:11 CARLOS AUGUSTO
BARROS NOGUEIRA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

BRASIL NORTE COMERCIO
DE MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

23/02/2023 - 09:37 ALEXANDRE MAGNO DE
SOUZA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

ALI MOHAMAD CHAHINE
LTDA

23/02/2023 - 09:52 Ali Mohamad Chahine - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Inabilitados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

27/02/2023 - 16:41:05 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 Item 0003 - EXTRATO DE TOMATE

Desclassificação: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -53,55 (porcento) e conformidade
com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:41:52 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 Item 0006 - LEITE EM PÓ, INTEGRAL

Desclassificação: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -50,46 (porcento) e conformidade
com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:45:15 M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-56 Item 0012 - BANANA PRATA

Desclassificação: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -51,37 (porcento) e conformidade
com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:47:01 M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-56 Item 0042 - FRANGO CONGELADO INTEIRO.

Desclassificação: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -67,02 (porcento) e conformidade
com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:48:35 M E DE MELO EIRELI 06.074.634/0002-56 Item 0003 - EXTRATO DE TOMATE

Desclassificação: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -53,01 (porcento) e conformidade
com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:49:34 C A B NOGUEIRA
COMERCIO E
REPRESENTACOES

37.967.870/0001-44 Item 0042 - FRANGO CONGELADO INTEIRO.

Desclassificação: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -60,42 (porcento) e conformidade
com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:57:13 BRASIL NORTE COMERCIO
DE MATERIAIS EM GERAL
E SERVIÇOS LTDA

24.011.497/0001-01 Item 0042 - FRANGO CONGELADO INTEIRO.

Desclassificação: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado absolutamente inexequível mais de -58,73 (porcento) e conformidade
com o item 6.13 do edital.

03/03/2023 - 17:23:29 ALI MOHAMAD CHAHINE
LTDA

01.508.218/0001-14 Item 0034 - PÃO DOCE

Desclassificação: A desclassificação da empresa ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA para o item nº 35 se dá pela, AUSÊNCIA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
COMPATIVEL COM O ITEM, em desacordo com o item 9.6 I do Edital
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22/03/2023 - 12:31:39 SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

24.009.202/0001-62 Item 0005 - FLOCOS DE MILHO

Desclassificação: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em
conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

22/03/2023 - 12:32:01 SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

24.009.202/0001-62 Item 0015 - CENOURA

Desclassificação: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em
conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

22/03/2023 - 12:32:14 SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

24.009.202/0001-62 Item 0019 - PIMENTÃO

Desclassificação: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em
conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

22/03/2023 - 12:32:22 SOUSA E CARVALHO
MERCEARIAS EM GERAL
LTDA

24.009.202/0001-62 Item 0020 - REPOLHO VERDE

Desclassificação: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em
conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

22/03/2023 - 15:54 27/03/2023 - 18:00 30/03/2023 - 18:00

0001 - ARROZ BRANCO TIPO 1

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

22/03/2023 - 15:39:03 Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da
nossa desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento
utilizado como base para inabilitação não possui qualquer sustentação legal, pois
a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na proposta inicial é
ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o
caso, conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº
13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse qualquer indício de inexequibilidade, deveria
ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado, em
desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade
com relação ao argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das
certidões pessoais do sócio majoritário conforme o item 9.9.5 , para fins de
verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio
administrador, inclusive da empresa, já fora realizada através do Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
atual arematante dos itens da presente licitação, além da Lista de Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante disso, é importante
ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada
em nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de
CERTIDÕES FISCAIS em nome do sócio é ilegal, que nada têm haver com os
cadastros de condenações e sanções por improbidade administrativa, resta
observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação
da atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir RESPONSÁVEL
TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

27/03/2023 - 11:46:18 Recurso tempestido, conforme preceitua o instrumento
convocatório e dentro da legislação vigente. RECURSO
CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
CARVALHO.pdf.

Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

31/03/2023 - 11:29:43 respeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO
apresentado pela empresa CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão anteriormente proferida. DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO - MERENDA
ESCOLAR - INDEREFIMENTO.pdf.
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0002 - COLORAU.

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

22/03/2023 - 15:39:29 Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da
nossa desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento
utilizado como base para inabilitação não possui qualquer sustentação legal, pois
a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na proposta inicial é
ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o
caso, conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº
13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse qualquer indício de inexequibilidade, deveria
ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado, em
desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade
com relação ao argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das
certidões pessoais do sócio majoritário conforme o item 9.9.5 , para fins de
verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio
administrador, inclusive da empresa, já fora realizada através do Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
atual arematante dos itens da presente licitação, além da Lista de Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante disso, é importante
ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada
em nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de
CERTIDÕES FISCAIS em nome do sócio é ilegal, que nada têm haver com os
cadastros de condenações e sanções por improbidade administrativa, resta
observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação
da atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir RESPONSÁVEL
TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

27/03/2023 - 11:47:44 Recurso tempestivo, conforme preceitua o instrumento
convocatório e dentro da legislação vigente. RECURSO
CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
BRASIL NORTE.pdf.

Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

31/03/2023 - 11:30:18 respeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO
apresentado pela empresa CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão anteriormente proferida. DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO - MERENDA
ESCOLAR - INDEREFIMENTO.pdf.

0005 - FLOCOS DE MILHO

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

22/03/2023 - 15:39:42 Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da
nossa desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento
utilizado como base para inabilitação não possui qualquer sustentação legal, pois
a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na proposta inicial é
ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o
caso, conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº
13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse qualquer indício de inexequibilidade, deveria
ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado, em
desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade
com relação ao argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das
certidões pessoais do sócio majoritário conforme o item 9.9.5 , para fins de
verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio
administrador, inclusive da empresa, já fora realizada através do Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
atual arematante dos itens da presente licitação, além da Lista de Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante disso, é importante
ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada
em nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de
CERTIDÕES FISCAIS em nome do sócio é ilegal, que nada têm haver com os
cadastros de condenações e sanções por improbidade administrativa, resta
observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação
da atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir RESPONSÁVEL
TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

Deferido
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Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

27/03/2023 - 11:48:54 Recurso tempestivo, conforme preceitua o instrumento
convocatório e dentro da legislação vigente. RECURSO
CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - G
CASTRO LIMA.pdf.

Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

31/03/2023 - 11:30:53 respeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO
apresentado pela empresa CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão anteriormente proferida. DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO - MERENDA
ESCOLAR - INDEREFIMENTO.pdf.

0035 - PÃO FRANCÊS

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

22/03/2023 - 15:40:02 Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da
nossa desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento
utilizado como base para inabilitação não possui qualquer sustentação legal, pois
a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na proposta inicial é
ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o
caso, conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº
13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse qualquer indício de inexequibilidade, deveria
ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado, em
desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade
com relação ao argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das
certidões pessoais do sócio majoritário conforme o item 9.9.5 , para fins de
verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio
administrador, inclusive da empresa, já fora realizada através do Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
atual arematante dos itens da presente licitação, além da Lista de Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante disso, é importante
ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada
em nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de
CERTIDÕES FISCAIS em nome do sócio é ilegal, que nada têm haver com os
cadastros de condenações e sanções por improbidade administrativa, resta
observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação
da atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir RESPONSÁVEL
TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

27/03/2023 - 11:49:34 Recurso tempestivo, conforme preceitua o instrumento
convocatório e dentro da legislação vigente. RECURSO
CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
ALY MOHAMAD.pdf.

Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

31/03/2023 - 11:31:21 respeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO
apresentado pela empresa CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão anteriormente proferida. DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO - MERENDA
ESCOLAR - INDEREFIMENTO.pdf.

0042 - FRANGO CONGELADO INTEIRO.

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento
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37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

22/03/2023 - 15:40:18 Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da
nossa desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento
utilizado como base para inabilitação não possui qualquer sustentação legal, pois
a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na proposta inicial é
ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o
caso, conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº
13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse qualquer indício de inexequibilidade, deveria
ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado, em
desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade
com relação ao argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das
certidões pessoais do sócio majoritário conforme o item 9.9.5 , para fins de
verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio
administrador, inclusive da empresa, já fora realizada através do Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
atual arematante dos itens da presente licitação, além da Lista de Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante disso, é importante
ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada
em nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de
CERTIDÕES FISCAIS em nome do sócio é ilegal, que nada têm haver com os
cadastros de condenações e sanções por improbidade administrativa, resta
observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação
da atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir RESPONSÁVEL
TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

37.967.870/0001-44 - C A B
NOGUEIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES

27/03/2023 - 11:49:55 Recurso tempestivo, conforme preceitua o instrumento
convocatório e dentro da legislação vigente. RECURSO
CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
LLG COMERCIO.pdf.

Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

31/03/2023 - 11:32:05 respeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO
apresentado pela empresa CAB NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão anteriormente proferida. DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO - MERENDA
ESCOLAR - INDEREFIMENTO.pdf.

Chat
Data Apelido Frase

07/02/2023 - 19:50 Sistema O processo foi republicado em 07/02/2023 às 19:50.

07/02/2023 - 20:01:02 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (EDITAL RETIFICADO PREGÃO ELETRÔNICO - MERENDA ESCOLAR
PNAE 2023.pdf) em 07/02/2023 às 20:01.

23/02/2023 - 10:06:04 Pregoeiro Bom dia a todos os presentes, vamos dar início ao certame do Pregão Eletrônico nº 001/2023-FME, com o
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONTRIBUIR COM O CRESCIMENTO, O
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR DOS ESTUDANTES, POR MEIO
DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL
NESTE MUNICÍPIO NO EXERCICIO 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
ESTIMADAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO I DO EDITAL.

23/02/2023 - 10:08:03 Pregoeiro informo a todos os presentes, que os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão,
iriam basear-se integralmente à Lei nº Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 10.024/2020, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 8.538 de 6 de outubro de 2015,
Lei n.º 8.078 de 11 de Setembro 1990, Lei nº 11.947/2009, Resolução nº 26 de 17 de junho de 2013 e
resolução Nº 06, de 08 de Maio de 2020. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

23/02/2023 - 10:09:34 Pregoeiro ressalto ainda que a ausência de qualquer uma das exigências edilícias, quando da lavratura da ata, ao final
da sessão eletrônica pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata.

23/02/2023 - 10:11:03 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

23/02/2023 - 10:37:39 Sistema O item 0007 teve uma proposta de R$ 11,87 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 10:37:39 Sistema Motivo: a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -75,1101 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

23/02/2023 - 10:50:54 Sistema O item 0023 teve uma proposta de R$ 31,90 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 10:50:55 Sistema Motivo: Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela prazo de validade inferior ao determinado
no item 5.6 do Edital.

23/02/2023 - 10:53:25 Sistema O item 0024 teve uma proposta de R$ 23,80 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 10:53:25 Sistema Motivo: Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela prazo de validade inferior ao determinado
no item 5.6 do Edital.

23/02/2023 - 10:55:08 Sistema O item 0025 teve uma proposta de R$ 68,70 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 10:55:08 Sistema Motivo: Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela prazo de validade inferior ao determinado
no item 5.6 do Edital.
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23/02/2023 - 11:06:28 Sistema O item 0026 teve uma proposta de R$ 29,40 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:06:28 Sistema Motivo: Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela prazo de validade inferior ao determinado
no item 5.6 do Edital.

23/02/2023 - 11:17:28 Sistema O item 0041 teve uma proposta de R$ 25,50 reclassificada pelo comprador.

23/02/2023 - 11:17:28 Sistema O item 0041 teve uma proposta de R$ 25,50 reclassificada pelo comprador.

23/02/2023 - 11:17:30 Sistema O item 0041 teve uma proposta de R$ 25,50 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:17:30 Sistema Motivo: a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -54,9947 % (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital e prazo
de validade inferior ao determinado no item 5.6 .

23/02/2023 - 11:17:30 Sistema O item 0041 teve uma proposta de R$ 25,50 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:17:30 Sistema Motivo: a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -54,9947 % (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital e prazo
de validade inferior ao determinado no item 5.6 .

23/02/2023 - 11:17:31 Sistema O item 0041 teve uma proposta de R$ 25,50 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:17:31 Sistema Motivo: a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -54,9947 % (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital e prazo
de validade inferior ao determinado no item 5.6 .

23/02/2023 - 11:19:57 Sistema O item 0042 teve uma proposta de R$ 13,56 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:19:57 Sistema Motivo: a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -55,2328 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

23/02/2023 - 11:21:50 Sistema O item 0042 teve uma proposta de R$ 16,60 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:21:50 Sistema Motivo: Desclassificação da Prop.osta ofertada ao item se dá pela prazo de validade inferior ao determinado
no item 5.6 do Edital.

23/02/2023 - 11:23:35 Sistema O item 0043 teve uma proposta de R$ 16,80 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:23:35 Sistema Motivo: Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pela prazo de validade inferior ao determinado
no item 5.6 do Edital.

23/02/2023 - 11:26:55 Sistema O item 0044 teve uma proposta de R$ 26,41 cancelada pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:26:55 Sistema Motivo: a desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -54,1732 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

23/02/2023 - 11:28:22 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

23/02/2023 - 11:28:23 Sistema Conforme Art. 33 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso II do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

23/02/2023 - 11:28:23 Sistema Parágrafo 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

23/02/2023 - 11:28:23 Sistema Parágrafo 2º Encerrado o prazo de que trata o parágrafo 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

23/02/2023 - 11:28:23 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

23/02/2023 - 11:30:23 Pregoeiro Senhores Licitantes, Informo que abrirei 10 em 10 itens para fase de lances ABERTA E FECHADA, para que
todos possam ofertas seus preço sem pressa e com clareza. Boa Sorte a Todos!

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:03 Sistema O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 11:36:59 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 13,53 para o item 0002 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.
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23/02/2023 - 11:38:18 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 13,52 para o item 0002 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

23/02/2023 - 11:39:03 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 13,52 para o item 0002 foi aprovado pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:46:06 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 11:47:35 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:52:36.

23/02/2023 - 11:49:19 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:54:21.

23/02/2023 - 11:49:43 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:54:46.

23/02/2023 - 11:49:43 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:54:46.

23/02/2023 - 11:49:57 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:55:00.

23/02/2023 - 11:49:57 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 34,99, R$
36,17, R$ 36,43

23/02/2023 - 11:50:05 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:55:07.

23/02/2023 - 11:52:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:52:36.

23/02/2023 - 11:52:41 Sistema O item 0005 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:54:02 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:59:03.

23/02/2023 - 11:54:18 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:59:19.

23/02/2023 - 11:54:23 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:54:21.

23/02/2023 - 11:54:23 Sistema O item 0002 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:54:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:54:46.

23/02/2023 - 11:54:48 Sistema O item 0007 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:54:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:54:46.

23/02/2023 - 11:54:48 Sistema O item 0008 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:54:50 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 11:59:51.

23/02/2023 - 11:55:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:55:00.

23/02/2023 - 11:55:00 Sistema O item 0006 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:55:09 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 12:00:10.

23/02/2023 - 11:55:09 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:55:07.

23/02/2023 - 11:55:09 Sistema O item 0001 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:59:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:59:03.

23/02/2023 - 11:59:07 Sistema O item 0010 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:59:20 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:59:19.

23/02/2023 - 11:59:20 Sistema O item 0004 foi encerrado.

23/02/2023 - 11:59:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 23/02/2023 às 11:59:51.

23/02/2023 - 11:59:51 Sistema O item 0003 foi encerrado.

23/02/2023 - 12:00:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 23/02/2023 às 12:00:10.

23/02/2023 - 12:00:19 Sistema O item 0009 foi encerrado.

23/02/2023 - 12:03:49 Pregoeiro Senhores Licitantes, informo que a sessão ficará SUSPENSA para o horário de almoço, retornaremos as
atividades às 14:30hs do dia 23/02/2023, com a continuidade do certame e a finalização da fase de lances
aberta e fechada

23/02/2023 - 14:35:31 Pregoeiro informo retorno das atividades do certams, com a continuidadde da fase de lances

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0011 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0012 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
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23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0013 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0015 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0016 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0017 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0019 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 14:36:50 Sistema O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:51:52 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 14:54:56 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 14:59:57.

23/02/2023 - 14:55:06 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:00:06.

23/02/2023 - 14:57:40 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:02:41.

23/02/2023 - 14:57:52 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:02:53.

23/02/2023 - 14:58:31 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:03:32.

23/02/2023 - 14:58:58 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:03:58.

23/02/2023 - 14:59:48 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:04:48.

23/02/2023 - 14:59:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 23/02/2023 às 14:59:57.

23/02/2023 - 14:59:57 Sistema O item 0020 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:00:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:00:06.

23/02/2023 - 15:00:07 Sistema O item 0018 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:00:14 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:05:15.

23/02/2023 - 15:01:00 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:06:02.

23/02/2023 - 15:01:49 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:06:50.

23/02/2023 - 15:02:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:02:41.

23/02/2023 - 15:02:41 Sistema O item 0014 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:02:54 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:02:53.

23/02/2023 - 15:02:54 Sistema O item 0017 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:03:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:03:32.

23/02/2023 - 15:03:37 Sistema O item 0013 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:03:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:03:58.

23/02/2023 - 15:03:58 Sistema O item 0015 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:04:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:04:48.

23/02/2023 - 15:04:50 Sistema O item 0019 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:05:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:05:15.

23/02/2023 - 15:05:15 Sistema O item 0012 foi encerrado.
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23/02/2023 - 15:06:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:06:02.

23/02/2023 - 15:06:07 Sistema O item 0016 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:06:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:06:50.

23/02/2023 - 15:06:52 Sistema O item 0011 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0021 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0023 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0024 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0025 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0026 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0027 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0028 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0029 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:08:15 Sistema O item 0030 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0028 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0029 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:23:16 Sistema O item 0030 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:24:00 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:29:01.

23/02/2023 - 15:25:14 Sistema Para o item 0030, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:30:15.

23/02/2023 - 15:25:45 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:30:46.

23/02/2023 - 15:26:36 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:31:38.

23/02/2023 - 15:28:56 Sistema Para o item 0028, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:33:58.

23/02/2023 - 15:29:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:29:01.

23/02/2023 - 15:29:01 Sistema O item 0021 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:29:18 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:34:19.

23/02/2023 - 15:30:08 Sistema Para o item 0029, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:35:09.

23/02/2023 - 15:30:14 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:35:15.

23/02/2023 - 15:30:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0030 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:30:15.

23/02/2023 - 15:30:16 Sistema O item 0030 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:30:32 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:35:33.

23/02/2023 - 15:30:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:30:46.

23/02/2023 - 15:30:48 Sistema O item 0027 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:31:08 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 15:36:09.

23/02/2023 - 15:31:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:31:38.

23/02/2023 - 15:31:41 Sistema O item 0025 foi encerrado.
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23/02/2023 - 15:33:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0028 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:33:58.

23/02/2023 - 15:33:58 Sistema O item 0028 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:34:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:34:19.

23/02/2023 - 15:34:21 Sistema O item 0024 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:35:10 Sistema A fase de lances fechados do item 0029 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:35:09.

23/02/2023 - 15:35:10 Sistema O item 0029 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:35:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:35:15.

23/02/2023 - 15:35:15 Sistema O item 0026 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

23/02/2023 - 15:35:15 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 18,52 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0026 até 23/02/2023 às 15:40:15.

23/02/2023 - 15:35:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:35:33.

23/02/2023 - 15:35:33 Sistema O item 0023 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:36:10 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 23/02/2023 às 15:36:09.

23/02/2023 - 15:36:10 Sistema O item 0022 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0031 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0032 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0033 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0034 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0035 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0036 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0037 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0038 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0039 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 15:37:33 Sistema O item 0040 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 15:40:17 Sistema O item 0026 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

23/02/2023 - 15:40:17 Sistema O item 0026 foi encerrado.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0031 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0032 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0033 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0034 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0035 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0036 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0037 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0038 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0039 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:52:34 Sistema O item 0040 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 15:55:47 Sistema Para o item 0036, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:00:49.

23/02/2023 - 15:56:11 Sistema Para o item 0033, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:01:12.

23/02/2023 - 15:56:44 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:01:46.

23/02/2023 - 15:59:07 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:04:08.

23/02/2023 - 15:59:36 Sistema Para o item 0034, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:04:37.

23/02/2023 - 15:59:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 26,00, R$
26,40

23/02/2023 - 16:00:22 Sistema Para o item 0039, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:05:23.
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23/02/2023 - 16:00:35 Sistema Para o item 0031, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:05:36.

23/02/2023 - 16:00:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0036 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:00:49.

23/02/2023 - 16:00:49 Sistema O item 0036 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:01:13 Sistema Para o item 0038, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:06:14.

23/02/2023 - 16:01:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0033 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:01:12.

23/02/2023 - 16:01:13 Sistema O item 0033 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:01:28 Sistema Para o item 0032, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:06:31.

23/02/2023 - 16:01:47 Sistema A fase de lances fechados do item 0040 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:01:46.

23/02/2023 - 16:01:47 Sistema O item 0040 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:02:21 Sistema Para o item 0037, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:07:22.

23/02/2023 - 16:04:10 Sistema A fase de lances fechados do item 0035 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:04:08.

23/02/2023 - 16:04:10 Sistema O item 0035 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:04:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0034 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:04:37.

23/02/2023 - 16:04:43 Sistema O item 0034 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:05:23 Sistema A fase de lances fechados do item 0039 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:05:23.

23/02/2023 - 16:05:23 Sistema O item 0039 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:05:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0031 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:05:36.

23/02/2023 - 16:05:36 Sistema O item 0031 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:06:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0038 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:06:14.

23/02/2023 - 16:06:15 Sistema O item 0038 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:06:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0032 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:06:31.

23/02/2023 - 16:06:32 Sistema O item 0032 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:07:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0037 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:07:22.

23/02/2023 - 16:07:22 Sistema O item 0037 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0041 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0042 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0043 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0044 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 16:07:59 Sistema O item 0045 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/02/2023 - 16:23:00 Sistema O item 0041 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 16:23:00 Sistema O item 0042 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 16:23:00 Sistema O item 0043 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 16:23:00 Sistema O item 0044 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 16:23:00 Sistema O item 0045 entrou em tempo aleatório.

23/02/2023 - 16:24:55 Sistema Para o item 0045, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:29:55.

23/02/2023 - 16:26:24 Sistema Para o item 0041, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:31:25.

23/02/2023 - 16:27:26 Sistema Para o item 0044, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:32:27.

23/02/2023 - 16:29:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0045 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:29:55.

23/02/2023 - 16:29:56 Sistema O item 0045 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:30:02 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:35:03.

23/02/2023 - 16:30:11 Sistema Para o item 0042, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2023 às 16:35:12.

23/02/2023 - 16:31:26 Sistema A fase de lances fechados do item 0041 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:31:25.

23/02/2023 - 16:31:26 Sistema O item 0041 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:32:28 Sistema A fase de lances fechados do item 0044 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:32:27.

23/02/2023 - 16:32:28 Sistema O item 0044 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:35:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0043 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:35:03.

23/02/2023 - 16:35:03 Sistema O item 0043 foi encerrado.
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23/02/2023 - 16:35:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0042 foi encerrada em 23/02/2023 às 16:35:12.

23/02/2023 - 16:35:13 Sistema O item 0042 foi encerrado.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0001 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 4,30.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0002 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 9,90.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0003 teve como arrematante THAMIPE LTDA - ME com lance de R$ 8,50.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0004 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 8,40.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0005 teve como arrematante C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI com lance
de R$ 4,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0006 teve como arrematante THAMIPE LTDA - ME com lance de R$ 19,00.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0007 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 42,50.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0008 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 6,60.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0009 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 6,59.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0010 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 7,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0011 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 4,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0012 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 3,89.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0013 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 5,95.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0014 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 3,89.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0015 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 4,10.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0016 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 2,29.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0017 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 17,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0018 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 7,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0019 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 5,42.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0020 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 3,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0021 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 9,41.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0022 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 4,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0023 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 17,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0024 teve como arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 16,00.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0025 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 39,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0026 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 17,90.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0027 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 3,86.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0028 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 8,49.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0029 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 24,48.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0030 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 7,59.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0031 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 5,08.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0032 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 6,45.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0033 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 0,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0034 teve como arrematante ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$ 13,41.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0035 teve como arrematante ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$ 13,41.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0036 teve como arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 13,00.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0037 teve como arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS
LTDA - EPP/SS com lance de R$ 11,50.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0038 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 27,40.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0039 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 6,90.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0040 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 8,21.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0041 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 30,90.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0042 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 9,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0043 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 8,90.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0044 teve como arrematante M E DE MELO EIRELI - ME com lance de R$ 39,99.

23/02/2023 - 16:37:05 Sistema O item 0045 teve como arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 10,26.
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23/02/2023 - 16:37:07 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

23/02/2023 - 16:38:23 Pregoeiro Abriremos a Fase de Negociação em cumprimento ao Decreto 10.024/2019 art. 38 com o prazo de 02 (duas)
horas e ao mesmo tempo convoco a licitantes Arrematantes detentora dos preços mais vantajosos para a
administração, a encaminhar proposta reajustadas e declarações anexem na plataforma (compras Públicas)
conforme item 7.2.2 e 7.19. do edital, no prazo máximo de 2 (duas) horas. e no término do prazo daremos
inicio a análise de documentação apresentada pelas arrematantes.

23/02/2023 - 16:38:58 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 23/02/2023 às 18:40.

23/02/2023 - 16:46:35 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0001: boa tarde Sr pregoeiro esse e o nosso valor final

23/02/2023 - 16:47:28 F. C A B NOGUEIRA CO... Negociação Item 0005: Sr. Pregoeiro, chegamos ao nosso valor limite. Desse modo, não conseguiremos
ofertar um lance menor.

23/02/2023 - 16:55:28 F. ALI MOHAMAD CHAHI... Negociação Item 0034: Senhor Pregoeiro ( a ) Estamos em nosso melhor preço, com toda responsabilidade
de entrega com a melhor qualidade.

23/02/2023 - 16:58:21 F. BRASIL NORTE COME... Negociação Item 0024: SR. Pregoeiro infelizmente não temos como baixar mais, pois ofertamos nosso preço
final

23/02/2023 - 16:58:36 F. BRASIL NORTE COME... Negociação Item 0036: SR. Pregoeiro infelizmente não temos como baixar mais, pois ofertamos nosso preço
final

23/02/2023 - 16:58:44 F. BRASIL NORTE COME... Negociação Item 0037: SR. Pregoeiro infelizmente não temos como baixar mais, pois ofertamos nosso preço
final

23/02/2023 - 16:59:33 F. SOUSA E CARVALHO ... Negociação Item 0009: Sr(a) Pregoeiro e nosso preço final, para todos os itens arrematados por nossa
empresa

23/02/2023 - 16:59:50 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES enviou uma nova proposta readequada
e um novo arquivo para o item 0005.

23/02/2023 - 17:03:14 Sistema O fornecedor ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo
para o item 0034.

23/02/2023 - 17:03:53 F. ALI MOHAMAD CHAHI... Negociação Item 0035: Senhor Pregoeiro ( a ) Estamos em nosso melhor preço, com toda responsabilidade
de entrega com a melhor qualidade.

23/02/2023 - 17:06:53 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0002: Boa tarde! Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens
arrematados .

23/02/2023 - 17:07:25 Sistema O fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA enviou uma
nova proposta readequada e um novo arquivo para o item 0024.

23/02/2023 - 18:25:14 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0002: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:25:22 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0004: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:25:35 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0008: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:25:43 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0010: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:25:55 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0011: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:03 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0012: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:10 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0013: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:17 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0016: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:24 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0017: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:31 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0018: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:40 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0020: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:51 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0022: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:26:58 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0023: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:27:05 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0025: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:27:12 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0026: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:27:19 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0028: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:27:20 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o item
0001.

23/02/2023 - 18:27:33 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0033: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:27:40 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0038: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:27:48 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0041: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:27:57 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0042: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:28:06 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0043: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .
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23/02/2023 - 18:28:14 F. M E DE MELO EIRELI Negociação Item 0044: 23/02/2023 17:06:53 - F. M E DE MELO EIRELI - Negociação Item 0002: Boa tarde!
Sr pregoeiro esses são nossos valores final para todos os itens arrematados .

23/02/2023 - 18:28:25 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o item
0001.

23/02/2023 - 18:28:35 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI enviou uma nova proposta readequada para o item 0001.

23/02/2023 - 18:28:48 Sistema O fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA enviou uma nova proposta
readequada e um novo arquivo para o item 0007.

23/02/2023 - 18:31:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o item
0001.

23/02/2023 - 18:31:20 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI enviou uma nova proposta readequada para o item 0001.

23/02/2023 - 18:31:23 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI enviou uma nova proposta readequada para o item 0001.

23/02/2023 - 18:41:53 Pregoeiro Senhores Licitantes, por conta da demasia de horas que já se ultrapassa o horário comercial da Prefeitura
Municipal de Dom Eliseu-Pa, informo a SUSPENSÃO da sessão e retorno na segunda-feira dia 27/02/2023
às 10:00, com o início da análise e autenticação dos documentos anexados na plataforma pelas
arrematantes.

24/02/2023 - 16:01:02 Pregoeiro informo retorno das atividades do certame.

27/02/2023 - 10:04:12 Pregoeiro Senhores Licitantes, venho informar que por motivado por fatos supervenientes ao qual impossibilitaram a
reabertura na data e hora anteriormente marcada, iremos ADIAR a reabertura para hoje mesmo dia
27/02/2023 às 15:00hs. Com a continuidade do certame. Deste já peço perdão pelo transtorno causado.

27/02/2023 - 15:05:37 Pregoeiro informo retorno das atividades do certame, com o inicio da análise de propostas formais, e documentos de
habilitação anexado na plataforma pelas arrematantes

27/02/2023 - 16:40:13 Pregoeiro Senhores licitantes, analisadas as propostas reajustadas apresentadas, identificamos que alguns dos preços
ofertados pelas arrematantes, estão fora da realidade mercadológica, considerados absolutamente
inexequíveis, decidimos então excluir unilateralmente fundamentados no 6.13 do edital todo e qualquer preço
que tiver redução superior a 50 (por cento), será automaticamente desclassificado, afim de garantir a
exequibilidade nos preços ofertado.

27/02/2023 - 16:41:05 Sistema O fornecedor THAMIPE LTDA foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:41:05 Sistema Motivo: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -53,55 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:41:05 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante M E DE MELO EIRELI com lance de R$ 8,60.

27/02/2023 - 16:41:52 Sistema O fornecedor THAMIPE LTDA foi desclassificado para o item 0006 pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:41:52 Sistema Motivo: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -50,46 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:41:52 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante M E DE MELO EIRELI com lance de R$ 19,18.

27/02/2023 - 16:45:15 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi desclassificado para o item 0012 pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:45:15 Sistema Motivo: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -51,37 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:45:15 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 6,49.

27/02/2023 - 16:47:01 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi desclassificado para o item 0042 pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:47:01 Sistema Motivo: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -67,02 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:47:01 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES com lance
de R$ 11,99.

27/02/2023 - 16:48:35 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:48:35 Sistema Motivo: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -53,01 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:48:35 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 9,39.

27/02/2023 - 16:49:34 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES foi desclassificado para o item 0042
pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:49:34 Sistema Motivo: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -60,42 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:49:34 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 12,50.

27/02/2023 - 16:57:13 Sistema O fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA foi
desclassificado para o item 0042 pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:57:13 Sistema Motivo: A desclassificação a proposta ofertada ao item se dá pelo valor reduzido ser considerado
absolutamente inexequível mais de -58,73 (porcento) e conformidade com o item 6.13 do edital.

27/02/2023 - 16:57:13 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME com lance
de R$ 15,92.

27/02/2023 - 16:57:13 Sistema Para o item 0042, o fornecedor THAMIPE LTDA tem direito a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e
o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

27/02/2023 - 16:57:57 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do item 0042 para o fornecedor THAMIPE
LTDA foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2023 às 17:17, encerrando às 17:22:00.

27/02/2023 - 17:22:01 Sistema O item 0042 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

27/02/2023 - 17:34:43 Pregoeiro Senhores Licitantes, por conta da demasia de horas que já se ultrapassa o horário comercial, informo a
SUSPENSÃO da sessão e retorno na terça-feira dia 28/02/2023 às 15:00 com o resultado da análise e
autenticação dos documentos das arrematantes.

28/02/2023 - 15:08:30 Pregoeiro informo retorno das atividades do certame.

28/02/2023 - 15:12:27 Pregoeiro estamos finalizando a análise e autenticações dos documentos anexados na plataforma, o proximo
posicionamento é com o 1º resultado de julgamento do pregoeiro e equipe de apoio.
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28/02/2023 - 17:57:07 Pregoeiro segue o primeiro resultado de habilitação:

28/02/2023 - 17:58:38 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES foi inabilitado no processo.

28/02/2023 - 17:58:38 Sistema Motivo: Inabilitação da empresa C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES, Arrematante do
item nº 05 se dá pela: AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DETALHADA NA
PROPOSTA INICIAL E REAJUSTADA em desacordo com a regra editalícia no item 7.2.2 b) do e AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e orientado
pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da
isonomia e lisura do certame.

28/02/2023 - 17:58:38 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES foi inabilitado para o item 0005 pelo
pregoeiro.

28/02/2023 - 17:58:38 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 5,05.

28/02/2023 - 18:02:58 Pregoeiro Senhores Licitantes, por conta da demasia de horas que já se ultrapassa o horário comercial, informo a
SUSPENSÃO da sessão e retorno na sexta-feira dia 03/02/2023 às 10:00 com o resultado final da análise e
autenticação dos documentos das arrematantes.

28/02/2023 - 18:03:41 Pregoeiro ERRATA: Senhores Licitantes, por conta da demasia de horas que já se ultrapassa o horário comercial,
informo a SUSPENSÃO da sessão e retorno na sexta-feira dia 03/03/2023 às 10:00 com o resultado final da
análise e autenticação dos documentos das arrematantes.

03/03/2023 - 10:13:56 Pregoeiro bom dia senhores licitantes, informo retorno das atividades do certame, estamos finalizando a análise e
autenticação dos ultimos arrematantes o proximo pronunciamento é com o resultado final da habilitação.

03/03/2023 - 17:21:45 Pregoeiro Seguimos com o mais uma sessão de resultado de Habilitação.

03/03/2023 - 17:23:29 Sistema O fornecedor ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA foi desclassificado para o item 0034 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:23:29 Sistema Motivo: A desclassificação da empresa ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA para o item nº 35 se dá pela,
AUSÊNCIA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPATIVEL COM O ITEM, em desacordo com o
item 9.6 I do Edital

03/03/2023 - 17:23:29 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante G. CASTRO LIMA com lance de R$ 26,40.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado no processo.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa M E DE MELO EIRELI Arrematante dos itens nº 01, 02, 04, 06, 08, 10, 11,
13, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 25, 26,28, 33, 38, 41, 43, e 44 se dá pela, APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE
CUSTOS DE PREÇOS FORA DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NO MODELO ANEXO II DO EDITAL
E COM INCOERÊNCIAS DE INFORMAÇÕES DA PROPOSTA INICIAL PARA A REAJUSTADA em
desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e Importa mencionar que o inciso I do art. 31 da Lei nº 8.666/93,
exige que o balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma da lei, neste caso, deve ser observado
todos os requisitos e obrigações impostas por atos normativos que regem a elaboração do balanço
patrimonial. E, após análise realizada no balanço apresentado pela empresa M E DE MELO EIRELI,
constatou-se que a mesma apresentou o balanço patrimonial de sua matriz. Ocorre que nestes casos a
escrituração deverá abranger todas as operações da empresa, sendo facultado às pessoas jurídicas que
possuem... (CONTINUA)

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema (CONT. 1) filiais, manter contabilidade não centralizada, no entanto, DEVEM incorporar na escrituração da
Matriz os resultados de cada uma delas, e, no caso da supracitada empresa não foi possível verificar esses
resultados no balanço apresentado, estando, portanto, em desacordo. Ressalta-se que essa obrigatoriedade
está prevista no `PAR`2º do art. 2º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954. Diante exposto, entendemos
que a empresa não atendeu as exigências mencionadas no inciso “VI e VII” do item 9.5 do edital, deste
modo, consideramos a empresa INABILITADA.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 4,97.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 11,50.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 9,70.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 36,17.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0008 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 7,20.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante THAMIPE LTDA com lance de R$ 10,00.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0011 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0011 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 6,20.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 7,45.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 3,25.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 20,00.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.
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03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 10,36.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 4,20.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 7,22.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante R C MARTINS COMÉRCIO LTDA - ME com lance de R$ 22,50.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 43,00.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0026 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0026 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 18,52.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0028 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 9,60.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0033 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 1,09.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0038 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0038 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 33,35.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0041 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 36,80.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 13,00.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O fornecedor M E DE MELO EIRELI foi inabilitado para o item 0044 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:18 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 42,00.

03/03/2023 - 17:24:53 Sistema O fornecedor RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME foi inabilitado no processo.

03/03/2023 - 17:24:53 Sistema Motivo: Inabilitação da empresa RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME, Arrematante do item
nº 42 se dá pela: AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO NO MÍNIMO, AS
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE 16 DE MAIO DE 2003 DE TODOS
OS PRODUTOS ORÇADOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. ITENS Nº: (01,
02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38 e 45 ). em desacordo com o item 7.2.2 G) II
do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE SIF/DIPOA PARA TODOS OS
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; ITENS Nº: (06, 23, 24, 25,41, 42, 43 e 44). em desacordo com o item
7.2.2 G) I do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
DETALHADA INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em desacordo com o item 7.2.2 B) do
Edital e Amparado pelo item 7.3 O não envio da proposta inicial e ajustada por... (CONTINUA)

03/03/2023 - 17:24:53 Sistema (CONT. 1) meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR DO
CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em desacordo com o item 9.5 VII do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO
MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro
que quaisquer AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

03/03/2023 - 17:24:53 Sistema O fornecedor RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA ME foi inabilitado para o item 0042 pelo
pregoeiro.

03/03/2023 - 17:24:53 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante THAMIPE LTDA com lance de R$ 15,95.

03/03/2023 - 17:29:16 Sistema O fornecedor THAMIPE LTDA foi inabilitado no processo.

03/03/2023 - 17:29:16 Sistema Motivo: Inabilitação da empresa THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA , nova Arrematante do iteM nº
42 se dá pela: AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS FICHA TÉCNICA CONTENDO NO MÍNIMO, AS
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS NA RDC/ANVISA Nº 259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, NA
RDC/ANVISA Nº 26 DE 02 DE JULHO DE 2015 E NA LEI Nº 10.674 DE 16 DE MAIO DE 2003. em
desacordo com o item 7.2.2 G) II do Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE
SIF/DIPOA PARA TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. em desacordo com o item 7.2.2 G) I do
Edital, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DETALHADA
INCLUSIVE NO PREPARO DA PROPOSTA INICIAL, em desacordo com o item 7.2.2 B) do Edital e
Amparado pelo item 7.3 O não envio da proposta inicial e ajustada por meio do correio eletrônico com todos
os requisitos elencados no subitem 7.2.2 acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da
instauração de processo sancionatório contra o licitante. AUSÊNCIA DE... (CONTINUA)
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03/03/2023 - 17:29:16 Sistema (CONT. 1) APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16º REGIÃO em desacordo com o item 9.4 VII do Edital,
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS CERTIÇÕES INDICATIVA E NEGATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS em desacordo com o item 9.5 IV do Edital AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR CONFORME Resolução CFC nº 1.637/2021 em
desacordo com o item 9.5 VII do Edital, AUSÊNCIA DE APREENTAÇÃO DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS
E IMPLANTAÇÃO DOS POPS DO LOCAL DE ARMAZENAGEM, CONFORME PREVÊ A LEGISLAÇÃO
COMPETENTE (RDC – 216 – ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, PORTARIA
CVS – 6/99 DE 10/03/99 ALTERADA PELA CVS 18 em desacordo com o item 9.6 III do Edital e AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CERTIDÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E FINANCEIRAS
SOLICITADAS EM NOME DO SÓCIO MAJORITÁRIO em desacordo com o item 9.9.5 do Edital e orientado
pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer...

03/03/2023 - 17:29:16 Sistema (CONT. 2) AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

03/03/2023 - 17:29:16 Sistema O fornecedor THAMIPE LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:29:16 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA com lance de R$ 10,90.

03/03/2023 - 17:29:16 Sistema O fornecedor THAMIPE LTDA foi inabilitado para o item 0042 pelo pregoeiro.

03/03/2023 - 17:29:16 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI com lance de
R$ 28,80.

03/03/2023 - 17:46:36 Pregoeiro Senhores Licitantes, por conta da demasia de horas que já se ultrapassa o horário comercial, informo a
SUSPENSÃO da sessão e retorno na segunda-feira dia 06/03/2023 às 10:00 com o resultado da análise e
autenticação dos documentos anexados na plataforma dos novos arrematantes.

06/03/2023 - 10:12:40 Pregoeiro informo retorno das atividades do certame, estamos finalizando a análise e autenticação dos documentos
anexados na plataforma pelos novos arrematante, o proximo comunicado é com o resutlado.

06/03/2023 - 16:34:41 Pregoeiro Senhores Licitantes, venho informar que por motivado impossibilidade de comissão cumprir a agenda por
estar fazendo cursos de capacitação e por conta da demasia de horas Não Conseguiu finalizar a análise e
autenticação dos documentos de todos os participante, informo a SUSPENSÃO da sessão e retorno na
quarta-feira dia 08/03/2023 às 16:00 com o resultado final da análise e autenticação dos documentos das
arrematantes.

09/03/2023 - 11:50:02 Pregoeiro Senhores Licitantes, venho informar que por motivado impossibilidade de comissão cumprir a agenda por
estar fazendo cursos de capacitação que se prolongou coincidiu com a data e hora marcada para reabertura
anteriormente marcada, iremos ADIAR a reabertura para dia 10/03/2023 às 10:00hs. Com a continuidade do
certame. Pedimos desculpa pelo infortúnio.

10/03/2023 - 10:10:35 Pregoeiro informo retorno das atividades do certame, estamos finalizando o julgamento de habilitação e retornaremos
com o resultado assim que possivel

10/03/2023 - 18:21:41 Pregoeiro Senhores Licitantes, devido a quantidade de arrematantes já concluímos em 90 (por cento) da análise e
autenticação dos documentos, e motivados por duvidas que ao qual fogem da competência do pregoeiro e
sua equipe de apoio, e foram diligenciadas as assessorias para que não aja duvidas sobre a decisão final da
comissão, outro ponto é que pela duplicidade de agenda desta comissão que tem uma nos próximos dias
uteis , informo a SUSPENSÃO da sessão e retorno na quarta-feira dia 15/03/2023 às 10:00, com a conclusão
do certame e o resultado final sobre a habilitação das arrematantes.

15/03/2023 - 10:07:42 Pregoeiro bom dia senhores licitantes, informo o retorno das atividades do certame, estamos finalizando a a análise de
habilitação e o proximo pronunciamento é com o resultado.

15/03/2023 - 16:03:56 Pregoeiro Senhores licitantes, informamos que tivemos dificuldade em algumas autenticações, ais quais precisam ser
comprovadas de outra forma, comunicamos que continuaremos a análise e autenticação dia documentos
apresentados pelas arrematantes, gostaria de lembrá-los que iremos respeitar rigorosamente as regras
dispostas no instrumento convocatório, por conta da quantidade de arrematantes, não conseguiremos
finalizar hoje ainda... Para que não fiquem empatados aqui na plataforma informo que seguiremos com o
análise e autenticação dos documentos e comunicaremos o resultado da Habilitação amanhã quinta-feira dia
16/03/2023 as 15:00hs. Qualquer novidade sobre o procedimento em epígrafe só será comunicado a partir
da data e hora marcada para comunicado da decisão sobre a habilitação.

16/03/2023 - 15:07:08 Pregoeiro Senhores Licitantes, venho informar que por motivado impossibilidade de comissão cumprir a agenda por
estar executando um outro pregão e coincidiu com a data e hora marcada para reabertura anteriormente
marcada, iremos ADIAR a reabertura para dia 17/03/2023 às 10:00hs. Com a continuidade do certame.
Pedimos desculpa pelo infortúnio.

16/03/2023 - 15:08:00 Pregoeiro ERRATA: Senhores Licitantes, venho informar que por motivado impossibilidade de comissão cumprir a
agenda por estar executando um outro pregão e coincidiu com a data e hora marcada para reabertura
anteriormente marcada, iremos ADIAR a reabertura para dia 17/03/2023 às 16:00hs. Com a continuidade do
certame. Pedimos desculpa pelo infortúnio.

17/03/2023 - 15:23:51 Pregoeiro ERRATA: Senhores Licitantes, venho informar que por motivado impossibilidade de comissão cumprir a
agenda por estar executando um outro pregão e coincidiu com a data e hora marcada para reabertura
anteriormente marcada, iremos ADIAR a reabertura para dia 20/03/2023 às 09:00hs. Com a continuidade do
certame. Pedimos desculpa pelo infortúnio.

20/03/2023 - 10:08:53 Pregoeiro Informo retorno das atividades do certame. e o proximo pronunciamento é com o resultado da habilitação.

20/03/2023 - 12:22:51 Pregoeiro Caro Representante, da licitante G CASTRO LIMA LTDA, novo arrematante do item nº 34, identificamos que
seu valor não teve redução da apresentação da proposta inicial, Convoco para redução de valor caso não
reduza seus preços, disponibilizarei negociação fechada por 60 (sessenta) minutos, sob pena de
desclassificação e convocação do colocado adjacente.

20/03/2023 - 12:24:33 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 13:25 do dia 20/03/2023.

20/03/2023 - 12:24:33 Sistema Motivo: Favor reduzir o seu valor.

20/03/2023 - 12:38:58 F. G. CASTRO LIMA Negociação Item 0034: Sr.o Pregoeiro essa é nossa oferta final, sem a possibilidade de redução maior. por
conta da entrega dos produtos que é por nossa conta em todas as escolas no perímetro urbano da
municipalidade.

20/03/2023 - 12:39:07 Sistema O Item 0034 recebeu um lance negociado no valor de R$ 17,50.

20/03/2023 - 17:08:01 Pregoeiro Caro Representante, da licitante LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI, novo arrematante do
item nº 42, identificamos que seu valor não teve redução da apresentação da proposta inicial, Convoco para
redução de valor caso não reduza seus preços, disponibilizarei negociação fechada por 20 (vinte) minutos,
sob pena de desclassificação e convocação do colocado adjacente.

20/03/2023 - 17:09:22 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 17:28 do dia 20/03/2023.

20/03/2023 - 17:09:22 Sistema Motivo: favor redurzir o valor.

20/03/2023 - 17:10:10 Sistema O Item 0042 recebeu um lance negociado no valor de R$ 28,00.
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20/03/2023 - 17:10:42 F. LLG COMERCIO SERV... Negociação Item 0042: BOA TARDE, SEGUE NOSSO DESCONTO.

20/03/2023 - 17:12:54 Pregoeiro recebido !

20/03/2023 - 17:46:03 Pregoeiro segue resultado da HABILITAÇÃO:

20/03/2023 - 17:48:49 Sistema O fornecedor R C MARTINS COMÉRCIO LTDA - ME foi inabilitado no processo.

20/03/2023 - 17:48:49 Sistema Motivo: Inabilitação da empresa R C MARTINS COMÉRCIO LTDA – ME , nova Arrematante do item nº 23 se
dá pela: AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CND MUNICIPAL EM NOME DO PROPRIETÁRIO em
desacordo com o item 9.9.5 do Edital em especifico 9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA em
especifico o inciso IV, AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) em desacordo com o item
9.9.5 do Edital em especifico 9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA em especifico o inciso I,
APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO TRABALHISTA DE AUTOS FISICOS INCOMPLETA, COM A AUSENCIA
DA SEGUNDA CERTIDÃO DE 2º INSTANCIA TANTO DA EMPRESA QUANTO DO PROPRIETÁRIO em
desacordo com o item 9.4 VII do Edital, APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE (NADA CONSTA)
NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) TJDFT EM NOME DA
EMPRESA E DO PROPRIETÁRIO AMBAS VENCIDAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A ABERTURA DO
CERTAME. em desacordo... (CONTINUA)

20/03/2023 - 17:48:49 Sistema (CONT. 1) com o item 9.5 III do Edital, e orientado pelo item 9.9.8 edital onde deixa claro que quaisquer
AUSÊNCIA DOCUMENTAL implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

20/03/2023 - 17:48:49 Sistema O fornecedor R C MARTINS COMÉRCIO LTDA - ME foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro.

20/03/2023 - 17:48:49 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA com
lance de R$ 23,96.

20/03/2023 - 18:19:49 Pregoeiro Senhores Licitantes, por conta da demasia de horas que já se ultrapassa o horário comercial, , informo a
SUSPENSÃO da sessão e retorno na quarta-feira dia 22/03/2023 às 10:00 com o resultado final de
habilitação e e solicitação das propostas reajustadas finais das arrematantes habilitadas.

22/03/2023 - 10:07:18 Pregoeiro bom dia senhores licitantes, informo retorno das atividades do certame.

22/03/2023 - 10:43:39 Pregoeiro Caro Representante, da licitante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA, arrematante dos
itens nº 01, 04,12, 13, 18, 22, 23, 25 e 28, identificamos que seu valor não teve redução significativa ao
comparar a apresentação da sua proposta inicial, Convoco para redução de valor, disponibilizarei negociação
fechada por 40 (quarenta) minutos, sob pena de desclassificação e convocação do colocado adjacente.

22/03/2023 - 10:45:24 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:45:24 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:45:49 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:45:49 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:46:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:46:11 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:46:33 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:46:33 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:46:53 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:46:53 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:47:10 Sistema O Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 4,89.

22/03/2023 - 10:47:10 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:47:12 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:47:12 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:47:27 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:47:27 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:47:56 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 11:30 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 10:47:56 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:48:24 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 11:30 do dia 29/03/2023.

22/03/2023 - 10:48:24 Sistema Motivo: favor manifestar-se sobre a redução do valor do item.

22/03/2023 - 10:49:15 Sistema O Item 0004 recebeu um lance negociado no valor de R$ 9,65.

22/03/2023 - 10:49:15 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:50:37 Sistema O Item 0012 recebeu um lance negociado no valor de R$ 6,30.

22/03/2023 - 10:50:37 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:51:06 Sistema O Item 0013 recebeu um lance negociado no valor de R$ 7,42.

22/03/2023 - 10:51:06 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:51:33 Sistema O Item 0018 recebeu um lance negociado no valor de R$ 10,25.

22/03/2023 - 10:51:33 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:53:11 Sistema O Item 0022 recebeu um lance negociado no valor de R$ 7,20.

22/03/2023 - 10:53:11 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:54:07 Sistema O Item 0023 recebeu um lance negociado no valor de R$ 23,00.

22/03/2023 - 10:54:07 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:54:34 Sistema O Item 0025 recebeu um lance negociado no valor de R$ 42,93.

22/03/2023 - 10:54:34 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.

22/03/2023 - 10:55:01 Sistema O Item 0028 recebeu um lance negociado no valor de R$ 9,50.

22/03/2023 - 10:55:01 Sistema A proposta readequada foi atualizada automaticamente.
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22/03/2023 - 11:32:46 Pregoeiro recebido !

22/03/2023 - 11:59:53 Pregoeiro Caro Representante, da licitante SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA, arrematante dos
itens nº 05, 15, 19 e 20, identificamos que seu valor não teve redução significativa ao comparar a
apresentação da sua proposta inicial, Convoco para redução de valor, disponibilizarei negociação fechada
por 20 (vinte) minutos, sob pena de desclassificação e convocação do colocado adjacente.

22/03/2023 - 12:01:01 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 12:25 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:01:01 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:01:28 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 12:25 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:01:28 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:01:51 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 12:25 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:01:51 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:02:05 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 12:25 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:02:05 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:31:39 Sistema O fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA foi desclassificado para o item 0005
pelo pregoeiro.

22/03/2023 - 12:31:39 Sistema Motivo: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro
para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

22/03/2023 - 12:31:39 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante G. CASTRO LIMA com lance de R$ 5,32.

22/03/2023 - 12:32:01 Sistema O fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA foi desclassificado para o item 0015
pelo pregoeiro.

22/03/2023 - 12:32:01 Sistema Motivo: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro
para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

22/03/2023 - 12:32:01 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante G. CASTRO LIMA com lance de R$ 4,73.

22/03/2023 - 12:32:14 Sistema O fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA foi desclassificado para o item 0019
pelo pregoeiro.

22/03/2023 - 12:32:14 Sistema Motivo: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro
para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

22/03/2023 - 12:32:14 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante G. CASTRO LIMA com lance de R$ 6,27.

22/03/2023 - 12:32:22 Sistema O fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA foi desclassificado para o item 0020
pelo pregoeiro.

22/03/2023 - 12:32:22 Sistema Motivo: A desclassificação do item se dá pela omissão da licitante ao pedido de negociação do pregoeiro
para os itens nº 05, 15, 19 e 20, no prazo estabelecido. Em conformidade com o item 7.14 e 7.14.1 do edital.

22/03/2023 - 12:32:22 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante G. CASTRO LIMA com lance de R$ 4,73.

22/03/2023 - 12:35:55 Pregoeiro Caro Representante, da licitante G. CASTRO LIMA, nova arrematante dos itens nº 05, 15, 19 e 20,
identificamos que seu valor não teve redução significativa ao comparar a apresentação da sua proposta
inicial, Convoco para redução de valor, disponibilizarei negociação fechada por 30 (trinta) minutos, sob pena
de desclassificação e convocação do colocado adjacente.

22/03/2023 - 12:36:51 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 13:10 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:36:51 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:37:22 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 13:10 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:37:22 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:37:36 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 13:10 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:37:36 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:37:50 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 13:10 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 12:37:50 Sistema Motivo: manifestar-se sobre a redução do valor.

22/03/2023 - 12:40:28 Sistema O Item 0005 recebeu um lance negociado no valor de R$ 5,00.

22/03/2023 - 12:40:50 F. G. CASTRO LIMA Negociação Item 0005: Sr.o Pregoeiro essa é nossa oferta final, sem a possibilidade de redução maior.

22/03/2023 - 12:41:30 Sistema O Item 0015 recebeu um lance negociado no valor de R$ 4,05.

22/03/2023 - 12:41:39 F. G. CASTRO LIMA Negociação Item 0015: Sr.o Pregoeiro essa é nossa oferta final, sem a possibilidade de redução maior.

22/03/2023 - 12:42:06 Sistema O Item 0019 recebeu um lance negociado no valor de R$ 5,40.

22/03/2023 - 12:42:10 F. G. CASTRO LIMA Negociação Item 0019: Sr.o Pregoeiro essa é nossa oferta final, sem a possibilidade de redução maior.

22/03/2023 - 12:42:45 Sistema O Item 0020 recebeu um lance negociado no valor de R$ 4,15.

22/03/2023 - 12:42:48 F. G. CASTRO LIMA Negociação Item 0020: Sr.o Pregoeiro essa é nossa oferta final, sem a possibilidade de redução maior.

22/03/2023 - 12:44:46 Pregoeiro Recebido !

22/03/2023 - 13:06:32 Pregoeiro Atenção Representantes das Licitantes: BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E
SERVIÇOS LTDA, G. CASTRO LIMA, LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI e SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA, gostaria de informa-los que abrirei uma diligencia no primeiro
item arrematado de cada proponente para inclusão da proposta reajustada atualizada final, devido aos
acontecimentos do certame aos quais suas empresas foram contempladas como novas arrematante de
alguns itens, com o prazo estipulado de 02 (duas) horas, para que anexem a PROPOSTA REAJUSTADA
ATUALIZADA FINAL, conforme item 7.2.2 e 7.19. do edital, a proposta quando anexada será equivalente a
todos os itens arrematados pelas licitantes.

22/03/2023 - 13:08:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 13:08:00 Sistema Motivo: Favor anexar PROPSOTA REAJUSTADA FINAL. que terá equivalencia para a totalidade de intesn
arrematados.

22/03/2023 - 13:08:22 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/03/2023.
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22/03/2023 - 13:08:22 Sistema Motivo: Favor anexar PROPSOTA REAJUSTADA FINAL. que terá equivalencia para a totalidade de intesn
arrematados.

22/03/2023 - 13:08:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 13:08:54 Sistema Motivo: Favor anexar PROPSOTA REAJUSTADA FINAL. que terá equivalencia para a totalidade de intesn
arrematados.

22/03/2023 - 13:09:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/03/2023.

22/03/2023 - 13:09:12 Sistema Motivo: Favor anexar PROPSOTA REAJUSTADA FINAL. que terá equivalencia para a totalidade de intesn
arrematados.

22/03/2023 - 13:11:40 Sistema A diligência do item 0042 foi anexada ao processo.

22/03/2023 - 13:57:02 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

22/03/2023 - 14:39:45 Sistema A diligência do item 0042 foi anexada ao processo.

22/03/2023 - 15:00:52 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

22/03/2023 - 15:06:30 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

22/03/2023 - 15:17:41 Pregoeiro recebidas as Propostas reajustadas, inicaremos se todas respeitaram as regras dos itens 7.2.2 e 7.19 do
edital.

22/03/2023 - 15:27:42 Pregoeiro segue resultado Final de Habilitação:

22/03/2023 - 15:28:16 Pregoeiro Após a análise das Documentações de Habilitação Apresentadas, verificou-se que a empresa SOUSA E
CARVALHO MERCEARIAS EM GERAL LTDA, arrematante dos itens: 01, 03 , 04, 05, 07, 09, 11, 12, 13, 14,
15, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26 27, 28, 29 30, 31, 32, 33, 39 40, e 45 encontra-se com todos os documentos de
acordo com o referido edital e atendendo todas as exigências. Finalizamos a etapa de avaliação e
justificativa alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde
declaramos a licitante devidamente HABILITADA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0040 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:28:33 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.
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22/03/2023 - 15:28:52 Pregoeiro Após a análise das Documentações de Habilitação Apresentadas, verificou-se que a empresa BRASIL
NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA, arrematante dos itens: 02, 06, 08, 10,
16, 17, 24, 36, 37, 38, 41, 43 e 44 encontra-se com todos os documentos de acordo com o referido edital e
atendendo todas as exigências. Finalizamos a etapa de avaliação e justificativa alusivas aos documentos de
habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante devidamente
HABILITADA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0037 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:05 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor BRASIL NORTE COMERCIO DE
MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA.

22/03/2023 - 15:29:38 Pregoeiro Após a análise das Documentações de Habilitação Apresentadas, verificou-se que a empresa G. CASTRO
LIMA LTDA, arrematante dos itens: 05, 15, 19, 20 e 34 encontra-se com todos os documentos de acordo
com o referido edital e atendendo todas as exigências. Finalizamos a etapa de avaliação e justificativa
alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a
licitante devidamente HABILITADA.

22/03/2023 - 15:29:55 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor G. CASTRO LIMA.

22/03/2023 - 15:29:55 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor G. CASTRO LIMA.

22/03/2023 - 15:29:55 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor G. CASTRO LIMA.

22/03/2023 - 15:29:55 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor G. CASTRO LIMA.

22/03/2023 - 15:29:55 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor G. CASTRO LIMA.

22/03/2023 - 15:30:22 Pregoeiro Após a análise das Documentações de Habilitação Apresentadas, verificou-se que a empresa ALI
MOHAMAD CHAHINE LTDA, arrematante do item: 35 encontra-se com todos os documentos de acordo com
o referido edital e atendendo todas as exigências. Finalizamos a etapa de avaliação e justificativa alusivas
aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde declaramos a licitante
devidamente HABILITADA.

22/03/2023 - 15:30:47 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ALI MOHAMAD CHAHINE LTDA.

22/03/2023 - 15:31:13 Pregoeiro Após a análise das Documentações de Habilitação Apresentadas, verificou-se que a empresa LLG
COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI, arrematante do item: 42 encontra-se com todos os
documentos de acordo com o referido edital e atendendo todas as exigências. Finalizamos a etapa de
avaliação e justificativa alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,
onde declaramos a licitante devidamente HABILITADA.

22/03/2023 - 15:31:22 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor LLG COMERCIO SERVICOS E
ALIMENTOS EIRELI.

22/03/2023 - 15:33:46 Sistema Foi encerrada a negociação para o item 0028.

22/03/2023 - 15:33:46 Sistema Motivo: Preço ja negociado.

22/03/2023 - 15:33:52 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SOUSA E CARVALHO MERCEARIAS EM
GERAL LTDA.

22/03/2023 - 15:34:08 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 22/03/2023 às 15:54.

22/03/2023 - 15:34:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o processo foi redefinida pelo pregoeiro para 22/03/2023 às 15:54.

22/03/2023 - 15:39:03 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI declarou intenção de recurso
para o item 0001.

22/03/2023 - 15:39:29 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI declarou intenção de recurso
para o item 0002.

22/03/2023 - 15:39:42 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI declarou intenção de recurso
para o item 0005.

22/03/2023 - 15:40:02 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI declarou intenção de recurso
para o item 0035.

22/03/2023 - 15:40:18 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI declarou intenção de recurso
para o item 0042.

22/03/2023 - 15:55:46 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001.
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22/03/2023 - 15:55:46 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da nossa
desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento utilizado como base para inabilitação
não possui qualquer sustentação legal, pois a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na
proposta inicial é ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o caso,
conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº 13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse
qualquer indício de inexequibilidade, deveria ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado,
em desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade com relação ao
argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das certidões pessoais do sócio majoritário conforme
o item 9.9.5 , para fins de verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração... (CONTINUA)

22/03/2023 - 15:55:46 Sistema (CONT. 1) pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio administrador, inclusive da
empresa, já fora realizada através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça atual arematante dos itens da
presente licitação, além da Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante
disso, é importante ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada em
nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de CERTIDÕES FISCAIS em nome do
sócio é ilegal, que nada têm haver com os cadastros de condenações e sanções por improbidade
administrativa, resta observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação da
atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir...

22/03/2023 - 15:55:46 Sistema (CONT. 2) RESPONSÁVEL TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

22/03/2023 - 15:55:53 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002.

22/03/2023 - 15:55:53 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da nossa
desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento utilizado como base para inabilitação
não possui qualquer sustentação legal, pois a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na
proposta inicial é ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o caso,
conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº 13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse
qualquer indício de inexequibilidade, deveria ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado,
em desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade com relação ao
argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das certidões pessoais do sócio majoritário conforme
o item 9.9.5 , para fins de verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração... (CONTINUA)

22/03/2023 - 15:55:53 Sistema (CONT. 1) pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio administrador, inclusive da
empresa, já fora realizada através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça atual arematante dos itens da
presente licitação, além da Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante
disso, é importante ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada em
nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de CERTIDÕES FISCAIS em nome do
sócio é ilegal, que nada têm haver com os cadastros de condenações e sanções por improbidade
administrativa, resta observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação da
atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir...

22/03/2023 - 15:55:53 Sistema (CONT. 2) RESPONSÁVEL TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

22/03/2023 - 15:55:58 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0005.

22/03/2023 - 15:55:58 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da nossa
desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento utilizado como base para inabilitação
não possui qualquer sustentação legal, pois a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na
proposta inicial é ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o caso,
conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº 13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse
qualquer indício de inexequibilidade, deveria ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado,
em desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade com relação ao
argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das certidões pessoais do sócio majoritário conforme
o item 9.9.5 , para fins de verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração... (CONTINUA)

22/03/2023 - 15:55:58 Sistema (CONT. 1) pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio administrador, inclusive da
empresa, já fora realizada através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça atual arematante dos itens da
presente licitação, além da Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante
disso, é importante ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada em
nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de CERTIDÕES FISCAIS em nome do
sócio é ilegal, que nada têm haver com os cadastros de condenações e sanções por improbidade
administrativa, resta observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação da
atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir...

22/03/2023 - 15:55:58 Sistema (CONT. 2) RESPONSÁVEL TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

22/03/2023 - 15:56:31 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0035.

22/03/2023 - 15:56:31 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da nossa
desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento utilizado como base para inabilitação
não possui qualquer sustentação legal, pois a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na
proposta inicial é ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o caso,
conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº 13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse
qualquer indício de inexequibilidade, deveria ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado,
em desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade com relação ao
argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das certidões pessoais do sócio majoritário conforme
o item 9.9.5 , para fins de verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração... (CONTINUA)

22/03/2023 - 15:56:31 Sistema (CONT. 1) pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio administrador, inclusive da
empresa, já fora realizada através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça atual arematante dos itens da
presente licitação, além da Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante
disso, é importante ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada em
nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de CERTIDÕES FISCAIS em nome do
sócio é ilegal, que nada têm haver com os cadastros de condenações e sanções por improbidade
administrativa, resta observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação da
atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir...

22/03/2023 - 15:56:31 Sistema (CONT. 2) RESPONSÁVEL TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.
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22/03/2023 - 16:00:04 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0042.

22/03/2023 - 16:00:04 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro Felipe Gabriel Corrêa Barros, intencionamos recurso em face da nossa
desclassificação ocorrida em 28/02/2023, uma vez que o fundamento utilizado como base para inabilitação
não possui qualquer sustentação legal, pois a exigência de apresentação de planilha de custo detalhada na
proposta inicial é ilegal, somente possível quando se trata em licitações de Serviços, o que não é o caso,
conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993 (art. 7º, `PAR` 2º, inc. II) e Lei nº 13.303/2016 (art. 34). Caso houvesse
qualquer indício de inexequibilidade, deveria ser realizada diligência junto a licitante, o que não foi realizado,
em desconformidade com o item 7.6. do edital em epígrafe. Além disso, há ilegalidade com relação ao
argumento de inabilitação que cita a ausência de envio das certidões pessoais do sócio majoritário conforme
o item 9.9.5 , para fins de verificação de sanções impostas ao sócio, que o deixam impedidos de licitar junto
a administração... (CONTINUA)

22/03/2023 - 16:00:04 Sistema (CONT. 1) pública, pois na Habilitação Prévia, a consulta ao nome do sócio administrador, inclusive da
empresa, já fora realizada através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça atual arematante dos itens da
presente licitação, além da Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Diante
disso, é importante ressaltar que o próprio item 9.1.5 do edital já informa que a consulta foi realizada em
nome do sócio majoritário, portanto a justificativa para a solicitação de CERTIDÕES FISCAIS em nome do
sócio é ilegal, que nada têm haver com os cadastros de condenações e sanções por improbidade
administrativa, resta observada a ilegalidade. Além disso, intencionamos também acerca da habilitação da
atual empresa arrematante, pois não demonstrou possuir...

22/03/2023 - 16:00:04 Sistema (CONT. 2) RESPONSÁVEL TECNICO, em desacordo com o Art. 2º da Resolução do Conselho Federal de
Nutrição nº 576 de 19 de novembro de 2016.

22/03/2023 - 16:02:12 Sistema O prazo para recursos no processo foi definido pelo pregoeiro para 27/03/2023 às 18:00, com limite de
contrarrazão para 30/03/2023 às 18:00.

27/03/2023 - 11:46:18 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI enviou recurso para o item 0001.

27/03/2023 - 11:47:44 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI enviou recurso para o item 0002.

27/03/2023 - 11:48:54 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI enviou recurso para o item 0005.

27/03/2023 - 11:49:34 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI enviou recurso para o item 0035.

27/03/2023 - 11:49:55 Sistema O fornecedor C A B NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES - MEI enviou recurso para o item 0042.

31/03/2023 - 11:40:28 Pregoeiro Encerrado o prazo estabelecido pelo pregoeiro para apresentação de recursos administrativos formal e
contrarrazões, com a presença de recurso por parte de um licitante, ao qual foi julgado o mérito e
INDEFERIDO, mantendo-se a decisão do pregoeiro, Diante do exposto, o Pregoeiro resolve dar por
encerrada a reunião. Os autos seguirão para análise e Ratificação da Assessoria Jurídica, posterior
homologação pela autoridade superior. E, nada mais havendo digno de registro finalizo a sessão.

31/03/2023 - 11:44:44 Pregoeiro Caros representantes das empresas HABILITADAS, Gostaria de convoca-los para apresentação das
AMOSTRAS dos itens arrematados em conformidade com o item 7.13. do Edital no prazo 3 (três) dias úteis,
para emissão dos pareceres do C.A.E e Nutricionista Municipal. A Não apresentação das amostras dentro do
prazo acima mencionado recairá na desclassificação da vencedora do item e convocação do 2º colocado.

31/03/2023 - 11:45:00 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

Felipe Gabriel Correa Barros

Pregoeiro

CLENES DOS SANTOS RIBEIRO

Autoridade Competente

ANTONIO EJOILDO ALVES DE SOUZA

Apoio

VERONICA SILVA DA COSTA

Apoio
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